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ATA N.º 20/2024 EXECUTIVO 2021/2025 
 

REUNIÃO ORDINÁRIA 

 

 

 

 

 

LOCAL: Salão Nobre do Edifício dos Paços do Concelho 

DATA: vinte e seis de setembro de dois mil e vinte e quatro 

INÍCIO: nove horas e trinta e seis minutos 

TERMO: nove horas e cinquenta e oito minutos 

 

O EXECUTIVO É CONSTITUÍDO PELOS EXCELENTÍSSIMOS SENHORES: 

 

PRESIDENTE: Maria Teresa Belém Correia Cardoso 

 

VEREADORES:   João José Nogueira de Almeida 

 Jorge Eduardo Ferreira Sampaio (em regime de tempo inteiro) 

 Jennifer Nunes Pereira (em regime de tempo inteiro) 

 Jorge António Tavares de São José 

 André Miguel Matos Beja Henriques 

 Lino Jorge Cerveira Pintado (em regime de tempo inteiro) 

  

 

  

  

A Reunião foi secretariada pela Diretora de Departamento Jurídico, Gestão Administrativa e Recursos Humanos, 

Maria de Fátima Dourado Andrade dos Santos Azevedo. 
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---- Aos vinte e seis dias do mês de setembro de dois mil e vinte e quatro, reuniu ordinariamente a Câmara 

Municipal, eleita para o quadriénio dois mil e vinte e um/dois mil e vinte e cinco, nesta Cidade e Município de 

Anadia, no Salão Nobre do Edifício dos Paços do Concelho.-------------------------------------------------------------------

---- Presidiu a vigésima reunião, ordinária pública, de dois mil e vinte e quatro, do Executivo eleito para o 

quadriénio dois mil e vinte e um/dois mil e vinte e cinco, a Senhora Presidente da Câmara Municipal, Maria 

Teresa Belém Correia Cardoso, tendo comparecido os Senhores Vereadores, João José Nogueira de Almeida, 

Jorge Eduardo Ferreira Sampaio, Jennifer Nunes Pereira, Jorge António Tavares de São José, Lídia Maria Mota dos 

Santos Pato, em substituição do Senhor Vereador André Miguel Matos Beja Henriques, e Lino Jorge Cerveira 

Pintado.------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Secretariou a reunião a Diretora de Departamento Jurídico, Gestão Administrativa e Recursos Humanos, 

Maria de Fátima Dourado Andrade dos Santos Azevedo, coadjuvada pela trabalhadora, Eunice Alexandra Neves 

Jesus Lopes.-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Pela Senhora Presidente da Câmara Municipal, Maria Teresa Belém Correia Cardoso, foi declarada aberta a 

reunião ordinária quando eram nove horas e trinta e seis minutos.----------------------------------------------------------- 

PERÍODO PARA INTERVENÇÃO DO PÚBLICO 

(nos termos do artigo 4.º do Regimento da Câmara Municipal de Anadia, e do n.º 2, do artigo 49.º, 

do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro) 

---- No período destinado a intervenção do público, não foi registada a inscrição de qualquer cidadã(o), pelo que 

a Senhora Presidente da Câmara Municipal passou, de imediato, ao período de antes da ordem do dia.-------------- 

PERÍODO DE ANTES DA ORDEM DO DIA 

(nos termos do artigo 9.º do Regimento da Câmara Municipal de Anadia, e do artigo 52.º, do 

Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro) 

---- INTERVENÇÃO DOS MEMBROS DO EXECUTIVO:------------------------------------------------------

---- SENHORA PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL:-----------------------------------------------------------

---- No período de antes da ordem do dia, a Senhora Presidente da Câmara Municipal deu a conhecer à Senhora 

e aos Senhores Vereadores da impossibilidade transmitida pelo Senhor Vereador do PS, André Miguel Matos Beja 

Henriques, em comparecer à reunião, por motivos profissionais, e da substituição, comunicada ao abrigo do n.º 4, 

do artigo 17.º, do Regimento da Câmara Municipal de Anadia, conjugado com os artigos 78.º e 79.º, da Lei n.º 

169/99, de 18 de setembro, por Lídia Maria Mota dos Santos Pato, cidadã imediatamente seguinte na lista 

candidata pelo PS às últimas eleições autárquicas.---------------------------------------------------------------------------------

---- A falta do Senhor Vereador do PS, André Miguel Matos Beja Henriques, foi, por unanimidade, considerada 

justificada.----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

PERÍODO DA ORDEM DO DIA 

(nos termos do artigo 10.º do Regimento da Câmara Municipal de Anadia, e do artigo 53.º, do 

Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro) 

---- ATAS DO EXECUTIVO MUNICIPAL:----------------------------------------------------------------------------

---- APROVAÇÃO DA ATA DA DÉCIMA NONA REUNIÃO DE DOIS MIL E VINTE E QUATRO 

(2024), ORDINÁRIA, DO EXECUTIVO MUNICIPAL ELEITO PARA O QUADRIÉNIO DOIS MIL 
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E VINTE E UM/DOIS MIL E VINTE E CINCO (2021/2025), REALIZADA NO DIA DOZE (12) DE 

SETEMBRO DE DOIS MIL E VINTE E QUATRO (2024):-------------------------------------------------------------

---- Foi presente, para aprovação, a Ata da Décima Nona Reunião de dois mil e vinte e quatro (2024), 

Ordinária, do Executivo Municipal eleito para o quadriénio dois mil e vinte e um/dois mil e vinte e cinco 

(2021/2025), realizada no dia doze (12) de setembro de dois mil e vinte e quatro (2024), a qual foi previamente 

distribuída pelos membros do Executivo, tendo sido aprovada por unanimidade.------------------------------------------

---- Nos termos conjugados do n.º 2, do artigo 57.º, do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua 

redação atualizada, com o n.º 3, do artigo 34.º, do Código do Procedimento Administrativo, aprovado em Anexo 

à Lei n.º 4/2015, de 07 de janeiro, na sua redação atual, o Senhor Vereador do PSD, João José Nogueira de 

Almeida, e a Senhora Vereadora do PS, Lídia Maria Mota dos Santos Pato, não participaram na aprovação da ata, 

pelo facto de não terem estado presentes na reunião a que a mesma respeita.---------------------------------------------

---- ASSUNTOS PARA RESOLUÇÃO:-----------------------------------------------------------------------------------

---- PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL:----------------------------------------------------------------------------

---- 1. PROPOSTA DE REFORÇO DA CAPACIDADE FINANCEIRA DA FREGUESIA DE AVELÃS 

DE CAMINHO, DE ACORDO COM A AUTORIZAÇÃO GENÉRICA, APROVADA PELA 

ASSEMBLEIA MUNICIPAL, PARA A CONCESSÃO DE APOIOS ÀS FREGUESIAS NO QUADRO 

DA PROMOÇÃO E SALVAGUARDA ARTICULADA DOS INTERESSES PRÓPRIOS DAS 

POPULAÇÕES, AO ABRIGO DA ALÍNEA J), DO N.º 1, DO ARTIGO 25.º, DO ANEXO I À LEI 

N.º 75/2013, DE 12 DE SETEMBRO – ANO DOIS MIL E VINTE E QUATRO (2024):----------------------

---- Pela Senhora Presidente da Câmara Municipal, Maria Teresa Belém Correia Cardoso, foi presente à reunião, 

para resolução, uma proposta subscrita pela própria, que se dá como transcrita e é parte integrante desta 

deliberação, e se encontra anexa à minuta produzida.----------------------------------------------------------------------------

---- O regime jurídico das autarquias locais, o estatuto das entidades intermunicipais, o regime jurídico da 

transferência de competências do Estado para as autarquias locais e para as entidades intermunicipais e o regime 

jurídico do associativismo autárquico são aprovados no Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua 

redação atualizada.-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- De harmonia com o disposto no n.º 1, do artigo 23.º, do sobredito Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de 

setembro, na sua redação atualizada, constituem atribuições do Município a promoção e salvaguarda dos 

interesses próprios das respetivas populações, em articulação com as Freguesias.-----------------------------------------

---- Nesse enquadramento, compete à Assembleia Municipal, sob proposta da Câmara Municipal, nos termos da 

alínea j), do n.º 1, do artigo 25.º, do mencionado diploma legal, deliberar sobre formas de apoio às Freguesias no 

quadro da promoção e salvaguarda articulada dos interesses próprios das populações.-----------------------------------

---- No âmbito das autorizações relativas à execução do orçamento para dois mil e vinte e quatro (2024), a 

Assembleia Municipal de Anadia aprovou, em sessão ordinária realizada no dia catorze (14) de dezembro de dois 

mil e vinte e três (2023), uma autorização genérica para a concessão de apoios às Freguesias, no quadro da 

promoção e salvaguarda articulada dos interesses próprios das populações, ao abrigo da sobredita alínea j), do n.º 

1, do mesmo articulado.----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- A Junta de Freguesia de Avelãs de Caminho, através de ofício dirigido a este Município, apresenta os 



 

 

 

Ata n.º 20 │Reunião Ordinária de 26 de setembro de 2024 │Executivo 2021/2025 │ Câmara Municipal de Anadia                               4/30 

investimentos que pretende executar no ano dois mil e vinte e quatro (2024), solicitando a atribuição de 

comparticipação financeira destinada a apoiar os mesmos:----------------------------------------------------------------------

---- - Construção de infraestruturas de apoio ao Parque Claudino Pinto, em Avelãs de Caminho:----------------------

---- -- Construção de instalações sanitárias;-----------------------------------------------------------------------------------------

---- -- Construção de telheiro destinado a abrigar um forno comunitário e outras funcionalidades.--------------------

---- De acordo com o mencionado no sobredito ofício, os investimentos a realizar pela Freguesia totalizam, 

aproximadamente, o montante disponibilizado em sede de Orçamento Municipal para dois mil e vinte e quatro 

(2024), de catorze mil, trezentos e vinte e sete euros (€ 14.327,00), encontrando-se o Executivo da Freguesia a 

reunir as correspondentes propostas de orçamento, que melhor sustentarão as ações pretendidas pela 

Freguesia.----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- A Câmara Municipal de Anadia reconhece a importância destes investimentos e dos condicionalismos 

financeiros para a sua realização, que lhe estão subjacentes.--------------------------------------------------------------------

---- Assim, a Senhora Presidente da Câmara Municipal propõe que o Executivo Municipal delibere no sentido de, 

ao abrigo da citada autorização, aprovar a presente proposta, que tem como objetivo apoiar e reforçar 

financeiramente a Freguesia de Avelãs de Caminho, de harmonia com os fundamentos antes enunciados, e que se 

consubstancia nos seguintes termos:-------------------------------------------------------------------------------------------------

---- - Atribuir uma comparticipação financeira à Freguesia de Avelãs de Caminho, até ao montante de catorze mil, 

trezentos e vinte e sete euros (€ 14.327,00), destinada a apoiar a execução dos sobreditos investimentos, 

constantes do seu Plano de Investimentos para o ano dois mil e vinte e quatro (2024), e mediante a apresentação 

de documentos comprovativos da despesa realizada.-----------------------------------------------------------------------------

---- Propõe, ainda, a celebração do protocolo anexo à presente proposta, que tem por objeto promover o apoio 

a prestar pelo Município de Anadia à Freguesia de Avelãs de Caminho na execução dos investimentos 

mencionados, e, ao abrigo da autorização genérica aprovada pela Assembleia Municipal de Anadia, em sua sessão 

ordinária realizada no dia catorze (14) de dezembro de dois mil e vinte e três (2023), remeter o mesmo para 

conhecimento da Assembleia Municipal, logo após a sua assinatura.-----------------------------------------------------------

---- Apreciado o assunto, e analisado o fundo disponível e verificada a existência de saldo que permite a assunção 

do compromisso em apreço, o Executivo deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta apresentada pela 

Senhora Presidente da Câmara Municipal.------------------------------------------------------------------------------------------

---- Foi também deliberado, por unanimidade, remeter a presente deliberação à Secção de Contabilidade do 

Departamento de Economia e de Gestão Financeira e Patrimonial, e ao Serviço de Apoio Técnico-Administrativo 

do Departamento de Equipamentos e Infraestruturas para proceder em conformidade.----------------------------------

---- 2. PROPOSTA DE REFORÇO DA CAPACIDADE FINANCEIRA DA FREGUESIA DE VILA 

NOVA DE MONSARROS, DE ACORDO COM A AUTORIZAÇÃO GENÉRICA, APROVADA 

PELA ASSEMBLEIA MUNICIPAL, PARA A CONCESSÃO DE APOIOS ÀS FREGUESIAS NO 

QUADRO DA PROMOÇÃO E SALVAGUARDA ARTICULADA DOS INTERESSES PRÓPRIOS 

DAS POPULAÇÕES, AO ABRIGO DA ALÍNEA J), DO N.º 1, DO ARTIGO 25.º, DO ANEXO I À 

LEI N.º 75/2013, DE 12 DE SETEMBRO – ANO DOIS MIL E VINTE E QUATRO (2024):----------------

---- Pela Senhora Presidente da Câmara Municipal, Maria Teresa Belém Correia Cardoso, foi presente à reunião, 
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para resolução, uma proposta subscrita pela própria, que se dá como transcrita e é parte integrante desta 

deliberação, e se encontra anexa à minuta produzida.----------------------------------------------------------------------------

---- O regime jurídico das autarquias locais, o estatuto das entidades intermunicipais, o regime jurídico da 

transferência de competências do Estado para as autarquias locais e para as entidades intermunicipais e o regime 

jurídico do associativismo autárquico são aprovados no Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua 

redação atualizada.-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- De harmonia com o disposto no n.º 1, do artigo 23.º, do sobredito Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de 

setembro, na sua redação atualizada, constituem atribuições do Município a promoção e salvaguarda dos 

interesses próprios das respetivas populações, em articulação com as Freguesias.-----------------------------------------

---- Nesse enquadramento, compete à Assembleia Municipal, sob proposta da Câmara Municipal, nos termos da 

alínea j), do n.º 1, do artigo 25.º, do mencionado diploma legal, deliberar sobre formas de apoio às Freguesias no 

quadro da promoção e salvaguarda articulada dos interesses próprios das populações.-----------------------------------

---- No âmbito das autorizações relativas à execução do orçamento para dois mil e vinte e quatro (2024), a 

Assembleia Municipal de Anadia aprovou, em sessão ordinária realizada no dia catorze (14) de dezembro de dois 

mil e vinte e três (2023), uma autorização genérica para a concessão de apoios às Freguesias, no quadro da 

promoção e salvaguarda articulada dos interesses próprios das populações, ao abrigo da sobredita alínea j), do n.º 

1, do mesmo articulado.----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- A Junta de Freguesia de Vila Nova de Monsarros, através de ofício dirigido a este Município, apresenta o 

investimento que pretende executar no ano dois mil e vinte e quatro (2024), solicitando a atribuição de 

comparticipação financeira destinada a apoiar o mesmo:------------------------------------------------------------------------

---- - Construção de armazém de apoio ao desenvolvimento de trabalhos na freguesia, no espaço do antigo 

cemitério, próximo do edifício da Freguesia.---------------------------------------------------------------------------------------

---- De acordo com o mencionado no sobredito ofício, o investimento a realizar pela Freguesia totaliza um 

montante aproximado de cinquenta mil euros (€ 50.000,00), conforme propostas de orçamento anexas, 

encontrando-se o Executivo da Freguesia a reunir outras propostas, que melhor sustentarão a ação pretendida 

pela Freguesia.----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- A Câmara Municipal de Anadia reconhece a importância deste investimento e dos condicionalismos 

financeiros para a sua realização, que lhe estão subjacentes.--------------------------------------------------------------------

---- Assim, a Senhora Presidente da Câmara Municipal propõe que o Executivo Municipal delibere no sentido de, 

ao abrigo da citada autorização, aprovar a presente proposta, que tem como objetivo apoiar e reforçar 

financeiramente a Freguesia de Vila Nova de Monsarros, de harmonia com os fundamentos antes enunciados, e 

que se consubstancia nos seguintes termos:----------------------------------------------------------------------------------------

---- - Atribuir uma comparticipação financeira à Freguesia de Vila Nova de Monsarros, até ao montante de vinte e 

seis mil, cento e setenta e três euros (€ 26.173,00), destinada a apoiar a execução do sobredito investimento, 

constante do seu Plano de Investimentos para o ano dois mil e vinte e quatro (2024), e mediante a apresentação 

de documentos comprovativos da despesa realizada.-----------------------------------------------------------------------------

---- Propõe, ainda, a celebração do protocolo anexo à presente proposta, que tem por objeto promover o apoio 

a prestar pelo Município de Anadia à Freguesia de Vila Nova de Monsarros na execução do investimento 
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mencionado, e, ao abrigo da autorização genérica aprovada pela Assembleia Municipal de Anadia, em sua sessão 

ordinária realizada no dia catorze (14) de dezembro de dois mil e vinte e três (2023), remeter o mesmo para 

conhecimento da Assembleia Municipal, logo após a sua assinatura.-----------------------------------------------------------

---- Apreciado o assunto, e analisado o fundo disponível e verificada a existência de saldo que permite a assunção 

do compromisso em apreço, o Executivo deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta apresentada pela 

Senhora Presidente da Câmara Municipal.------------------------------------------------------------------------------------------

---- Foi também deliberado, por unanimidade, remeter a presente deliberação à Secção de Contabilidade do 

Departamento de Economia e de Gestão Financeira e Patrimonial, e ao Serviço de Apoio Técnico-Administrativo 

do Departamento de Equipamentos e Infraestruturas para proceder em conformidade.----------------------------------

---- 3. PROPOSTA DE REFORÇO DA CAPACIDADE FINANCEIRA DA UNIÃO DE FREGUESIAS 

DE AMOREIRA DA GÂNDARA, PAREDES DO BAIRRO E ANCAS, DE ACORDO COM A 

AUTORIZAÇÃO GENÉRICA, APROVADA PELA ASSEMBLEIA MUNICIPAL, PARA A 

CONCESSÃO DE APOIOS ÀS FREGUESIAS NO QUADRO DA PROMOÇÃO E 

SALVAGUARDA ARTICULADA DOS INTERESSES PRÓPRIOS DAS POPULAÇÕES, AO 

ABRIGO DA ALÍNEA J), DO N.º 1, DO ARTIGO 25.º, DO ANEXO I À LEI N.º 75/2013, DE 12 DE 

SETEMBRO – ANO DOIS MIL E VINTE E QUATRO (2024):-------------------------------------------------------

---- Pela Senhora Presidente da Câmara Municipal, Maria Teresa Belém Correia Cardoso, foi presente à reunião, 

para resolução, uma proposta subscrita pela própria, que se dá como transcrita e é parte integrante desta 

deliberação, e se encontra anexa à minuta produzida.----------------------------------------------------------------------------

---- O regime jurídico das autarquias locais, o estatuto das entidades intermunicipais, o regime jurídico da 

transferência de competências do Estado para as autarquias locais e para as entidades intermunicipais e o regime 

jurídico do associativismo autárquico são aprovados no Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua 

redação atualizada.-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- De harmonia com o disposto no n.º 1, do artigo 23.º, do sobredito Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de 

setembro, na sua redação atualizada, constituem atribuições do Município a promoção e salvaguarda dos 

interesses próprios das respetivas populações, em articulação com as Freguesias.-----------------------------------------

---- Nesse enquadramento, compete à Assembleia Municipal, sob proposta da Câmara Municipal, nos termos da 

alínea j), do n.º 1, do artigo 25.º, do mencionado diploma legal, deliberar sobre formas de apoio às Freguesias no 

quadro da promoção e salvaguarda articulada dos interesses próprios das populações.-----------------------------------

---- No âmbito das autorizações relativas à execução do orçamento para dois mil e vinte e quatro (2024), a 

Assembleia Municipal de Anadia aprovou, em sessão ordinária realizada no dia catorze (14) de dezembro de dois 

mil e vinte e três (2023), uma autorização genérica para a concessão de apoios às Freguesias, no quadro da 

promoção e salvaguarda articulada dos interesses próprios das populações, ao abrigo da sobredita alínea j), do n.º 

1, do mesmo articulado.----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- A Junta de Freguesia de União de Freguesias de Amoreira da Gândara, Paredes do Bairro e Ancas, através de 

ofício dirigido a este Município, apresenta os investimentos que pretende executar no ano dois mil e vinte e 

quatro (2024), solicitando a atribuição de comparticipação financeira destinada a apoiar os mesmos, de acordo 

com as respetivas propostas de orçamento anexas:------------------------------------------------------------------------------
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---- - Colocação de almofadas Berlim vermelha nas três freguesias (Amoreira da Gândara, Paredes do Bairro e 

Ancas):-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- -- Valor dos trabalhos (de acordo com a proposta de orçamento anexa): € 14.723,10 (com IVA incluído à 

taxa legal em vigor);---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- - Edificação de muro lateral no prédio da Junta de Freguesia de Amoreira da Gândara:------------------------------

---- -- Montante dos trabalhos (de acordo com a proposta de orçamento anexa): € 4.108,20 (com IVA incluído à 

taxa legal em vigor);---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- - Edificação de muro com reentrância para ecopontos e contentores em Amoreira da Gândara:------------------

---- -- Montante correspondente aos trabalhos (de acordo com a proposta de orçamento anexa): € 9.569,40 

(com IVA incluído à taxa legal em vigor);--------------------------------------------------------------------------------------------

---- - Colocação de gradeamento na fonte e grades na valeta, em Ancas:-----------------------------------------------------

---- -- Valor de execução dos trabalhos (de acordo com a proposta de orçamento anexa): 3.380,00 (com IVA 

incluído à taxa legal em vigor);--------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- - Cimentação entre as campas no Cemitério de S. Martinho, na localidade de Amoreira da Gândara:------------

---- -- Montante de execução dos trabalhos (de acordo com a proposta de orçamento anexa): 3.360,00 (com IVA 

incluído à taxa legal em vigor);--------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- - Assentamento de lancil e de manilhas no Cemitério de Paredes do Bairro:-------------------------------------------

---- -- Montante de execução dos trabalhos (de acordo com a proposta de orçamento anexa): 4.735,50 (com IVA 

incluído à taxa legal em vigor);--------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- - Abertura de vala para colocar canaletes para desviar as águas pluviais, e limpeza da área de intervenção, na 

localidade de Ancas:---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- -- Montante de execução dos trabalhos (de acordo com a proposta de orçamento anexa): 1.044,27 (com IVA 

incluído à taxa legal em vigor).---------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Os investimentos a realizar pela União de Freguesias totalizam, no global, o valor de quarenta mil, novecentos 

e vinte euros e quarenta e sete cêntimos (€ 40.920,47), consideradas as propostas de orçamento 

economicamente mais favoráveis, e que sustentam as ações pretendidas pela União de Freguesias.--------------------

---- A Câmara Municipal de Anadia reconhece a importância destes investimentos e dos condicionalismos 

financeiros para a sua realização, que lhe estão subjacentes.--------------------------------------------------------------------

---- Assim, a Senhora Presidente da Câmara Municipal propõe que o Executivo Municipal delibere no sentido de, 

ao abrigo da citada autorização, aprovar a presente proposta, que tem como objetivo apoiar e reforçar 

financeiramente a União de Freguesias de Amoreira da Gândara, Paredes do Bairro e Ancas, de harmonia com os 

fundamentos antes enunciados, e que se consubstancia nos seguintes termos:----------------------------------------------

---- - Atribuir uma comparticipação financeira à União de Freguesias de Amoreira da Gândara, Paredes do Bairro 

e Ancas, até ao montante de trinta e oito mil, seiscentos e cinquenta e sete euros (€ 38.657,00), destinada a 

apoiar a execução dos sobreditos investimentos, constante do seu Plano de Investimentos para o ano dois mil e 

vinte e quatro (2024), e mediante a apresentação de documentos comprovativos da despesa realizada.--------------

---- Propõe, ainda, a celebração do protocolo anexo à presente proposta, que tem por objeto promover o apoio 

a prestar pelo Município de Anadia à União de Freguesias de Amoreira da Gândara, Paredes do Bairro e Ancas na 
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execução dos investimentos mencionados, e, ao abrigo da autorização genérica aprovada pela Assembleia 

Municipal de Anadia, em sua sessão ordinária realizada no dia catorze (14) de dezembro de dois mil e vinte e três 

(2023), remeter o mesmo para conhecimento da Assembleia Municipal, logo após a sua assinatura.-------------------

---- Apreciado o assunto, e analisado o fundo disponível e verificada a existência de saldo que permite a assunção 

do compromisso em apreço, o Executivo deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta apresentada pela 

Senhora Presidente da Câmara Municipal.------------------------------------------------------------------------------------------

---- Foi também deliberado, por unanimidade, remeter a presente deliberação à Secção de Contabilidade do 

Departamento de Economia e de Gestão Financeira e Patrimonial, e ao Serviço de Apoio Técnico-Administrativo 

do Departamento de Equipamentos e Infraestruturas para proceder em conformidade.----------------------------------

---- 4. PROPOSTA DE REFORÇO DA CAPACIDADE FINANCEIRA DA UNIÃO DE FREGUESIAS 

DE ARCOS E MOGOFORES, DE ACORDO COM A AUTORIZAÇÃO GENÉRICA, APROVADA 

PELA ASSEMBLEIA MUNICIPAL, PARA A CONCESSÃO DE APOIOS ÀS FREGUESIAS NO 

QUADRO DA PROMOÇÃO E SALVAGUARDA ARTICULADA DOS INTERESSES PRÓPRIOS 

DAS POPULAÇÕES, AO ABRIGO DA ALÍNEA J), DO N.º 1, DO ARTIGO 25.º, DO ANEXO I À 

LEI N.º 75/2013, DE 12 DE SETEMBRO – ANO DOIS MIL E VINTE E QUATRO (2024):----------------

---- Pela Senhora Presidente da Câmara Municipal, Maria Teresa Belém Correia Cardoso, foi presente à reunião, 

para resolução, uma proposta subscrita pela própria, que se dá como transcrita e é parte integrante desta 

deliberação, e se encontra anexa à minuta produzida.----------------------------------------------------------------------------

---- O regime jurídico das autarquias locais, o estatuto das entidades intermunicipais, o regime jurídico da 

transferência de competências do Estado para as autarquias locais e para as entidades intermunicipais e o regime 

jurídico do associativismo autárquico são aprovados no Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua 

redação atualizada.-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- De harmonia com o disposto no n.º 1, do artigo 23.º, do sobredito Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de 

setembro, na sua redação atualizada, constituem atribuições do Município a promoção e salvaguarda dos 

interesses próprios das respetivas populações, em articulação com as Freguesias.-----------------------------------------

---- Nesse enquadramento, compete à Assembleia Municipal, sob proposta da Câmara Municipal, nos termos da 

alínea j), do n.º 1, do artigo 25.º, do mencionado diploma legal, deliberar sobre formas de apoio às Freguesias no 

quadro da promoção e salvaguarda articulada dos interesses próprios das populações.-----------------------------------

---- No âmbito das autorizações relativas à execução do orçamento para dois mil e vinte e quatro (2024), a 

Assembleia Municipal de Anadia aprovou, em sessão ordinária realizada no dia catorze (14) de dezembro de dois 

mil e vinte e três (2023), uma autorização genérica para a concessão de apoios às Freguesias, no quadro da 

promoção e salvaguarda articulada dos interesses próprios das populações, ao abrigo da sobredita alínea j), do n.º 

1, do mesmo articulado.----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- A Junta de Freguesia de União de Freguesias de Arcos e Mogofores, através de ofício dirigido a este 

Município, apresenta o investimento que pretende executar no ano dois mil e vinte e quatro (2024), solicitando a 

atribuição de comparticipação financeira destinada a apoiar o mesmo:-------------------------------------------------------

---- - Aquisição da fração designada pela letra A, do edifício localizado no número quarenta e sete (47), da rua 

Júlio Maia, na cidade de Anadia, correspondente ao artigo matricial urbano número mil quatrocentos e noventa e 
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um (1491), da União de Freguesias de Arcos e Mogofores, destinado a garagem, arrumos, e outros.------------------

---- O investimento a realizar pela União de Freguesias totaliza o valor de oitenta e dois mil e quinhentos euros 

(€ 82.500,00).-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- A Câmara Municipal de Anadia reconhece a importância deste investimento e dos condicionalismos 

financeiros para a sua realização, que lhe estão subjacentes.--------------------------------------------------------------------

---- Assim, a Senhora Presidente da Câmara Municipal propõe que o Executivo Municipal delibere no sentido de, 

ao abrigo da citada autorização, aprovar a presente proposta, que tem como objetivo apoiar e reforçar 

financeiramente a União de Freguesias de Arcos e Mogofores, de harmonia com os fundamentos antes 

enunciados, e que se consubstancia nos seguintes termos:----------------------------------------------------------------------

---- - Atribuir uma comparticipação financeira à União de Freguesias de Arcos e Mogofores, até ao montante de 

quarenta e oito mil, duzentos e quinze euros (€ 48.215,00), destinada a apoiar a execução do sobredito 

investimento, constante do seu Plano de Investimentos para o ano dois mil e vinte e quatro (2024), e mediante a 

apresentação de documentos comprovativos da despesa realizada.-----------------------------------------------------------

---- Propõe, ainda, a celebração do protocolo anexo à presente proposta, que tem por objeto promover o apoio 

a prestar pelo Município de Anadia à União de Freguesias de Arcos e Mogofores na execução do investimento 

mencionado, e, ao abrigo da autorização genérica aprovada pela Assembleia Municipal de Anadia, em sua sessão 

ordinária realizada no dia catorze (14) de dezembro de dois mil e vinte e três (2023), remeter o mesmo para 

conhecimento da Assembleia Municipal, logo após a sua assinatura.-----------------------------------------------------------

---- Apreciado o assunto, e analisado o fundo disponível e verificada a existência de saldo que permite a assunção 

do compromisso em apreço, o Executivo deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta apresentada pela 

Senhora Presidente da Câmara Municipal.------------------------------------------------------------------------------------------

---- Foi também deliberado, por unanimidade, remeter a presente deliberação à Secção de Contabilidade do 

Departamento de Economia e de Gestão Financeira e Patrimonial, e ao Serviço de Apoio Técnico-Administrativo 

do Departamento de Equipamentos e Infraestruturas para proceder em conformidade.----------------------------------

---- 5. PROPOSTA DE REFORÇO DA CAPACIDADE FINANCEIRA DA UNIÃO DE FREGUESIAS 

DE TAMENGOS, AGUIM E ÓIS DO BAIRRO, DE ACORDO COM A AUTORIZAÇÃO 

GENÉRICA, APROVADA PELA ASSEMBLEIA MUNICIPAL, PARA A CONCESSÃO DE APOIOS 

ÀS FREGUESIAS NO QUADRO DA PROMOÇÃO E SALVAGUARDA ARTICULADA DOS 

INTERESSES PRÓPRIOS DAS POPULAÇÕES, AO ABRIGO DA ALÍNEA J), DO N.º 1, DO 

ARTIGO 25.º, DO ANEXO I À LEI N.º 75/2013, DE 12 DE SETEMBRO – ANO DOIS MIL E VINTE 

E QUATRO (2024):------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Pela Senhora Presidente da Câmara Municipal, Maria Teresa Belém Correia Cardoso, foi presente à reunião, 

para resolução, uma proposta subscrita pela própria, que se dá como transcrita e é parte integrante desta 

deliberação, e se encontra anexa à minuta produzida.----------------------------------------------------------------------------

---- O regime jurídico das autarquias locais, o estatuto das entidades intermunicipais, o regime jurídico da 

transferência de competências do Estado para as autarquias locais e para as entidades intermunicipais e o regime 

jurídico do associativismo autárquico são aprovados no Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua 

redação atualizada.-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
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---- De harmonia com o disposto no n.º 1, do artigo 23.º, do sobredito Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de 

setembro, na sua redação atualizada, constituem atribuições do Município a promoção e salvaguarda dos 

interesses próprios das respetivas populações, em articulação com as Freguesias.-----------------------------------------

---- Nesse enquadramento, compete à Assembleia Municipal, sob proposta da Câmara Municipal, nos termos da 

alínea j), do n.º 1, do artigo 25.º, do mencionado diploma legal, deliberar sobre formas de apoio às Freguesias no 

quadro da promoção e salvaguarda articulada dos interesses próprios das populações.-----------------------------------

---- No âmbito das autorizações relativas à execução do orçamento para dois mil e vinte e quatro (2024), a 

Assembleia Municipal de Anadia aprovou, em sessão ordinária realizada no dia catorze (14) de dezembro de dois 

mil e vinte e três (2023), uma autorização genérica para a concessão de apoios às Freguesias, no quadro da 

promoção e salvaguarda articulada dos interesses próprios das populações, ao abrigo da sobredita alínea j), do n.º 

1, do mesmo articulado.----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- A Junta de Freguesia de União de Freguesias de Tamengos, Aguim e Óis do Bairro, através de ofício dirigido a 

este Município, apresenta o investimento que pretende executar no ano dois mil e vinte e quatro (2024), 

solicitando a atribuição de comparticipação financeira destinada a apoiar o mesmo, de acordo com a respetiva 

proposta de orçamento anexa:--------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- - Execução de sobreelevado na rua de Santo André, junto ao Largo da Igreja Paroquial de Óis do Bairro:-------

---- -- Valor dos trabalhos (de acordo com a proposta de orçamento anexa): € 41.900,00 (acrescido de IVA à 

taxa legal em vigor).---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- A Câmara Municipal de Anadia reconhece a importância deste investimento e dos condicionalismos 

financeiros para a sua realização, que lhe estão subjacentes.--------------------------------------------------------------------

---- Assim, a Senhora Presidente da Câmara Municipal propõe que o Executivo Municipal delibere no sentido de, 

ao abrigo da citada autorização, aprovar a presente proposta, que tem como objetivo apoiar e reforçar 

financeiramente a União de Freguesias de Tamengos, Aguim e Óis do Bairro, de harmonia com os fundamentos 

antes enunciados, e que se consubstancia nos seguintes termos:---------------------------------------------------------------

---- - Atribuir uma comparticipação financeira à União de Freguesias de Tamengos, Aguim e Óis do Bairro, até ao 

montante de quarenta mil, cento e um euros (€ 40.101,00), destinada a apoiar a execução do sobredito 

investimento, constante do seu Plano de Investimentos para o ano dois mil e vinte e quatro (2024), e mediante a 

apresentação de documentos comprovativos da despesa realizada.-----------------------------------------------------------

---- Propõe, ainda, a celebração do protocolo anexo à presente proposta, que tem por objeto promover o apoio 

a prestar pelo Município de Anadia à União de Freguesias de Tamengos, Aguim e Óis do Bairro na execução do 

investimento mencionado, e, ao abrigo da autorização genérica aprovada pela Assembleia Municipal de Anadia, 

em sua sessão ordinária realizada no dia catorze (14) de dezembro de dois mil e vinte e três (2023), remeter o 

mesmo para conhecimento da Assembleia Municipal, logo após a sua assinatura.-------------------------------------------

---- Apreciado o assunto, e analisado o fundo disponível e verificada a existência de saldo que permite a assunção 

do compromisso em apreço, o Executivo deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta apresentada pela 

Senhora Presidente da Câmara Municipal.------------------------------------------------------------------------------------------

---- Foi também deliberado, por unanimidade, remeter a presente deliberação à Secção de Contabilidade do 

Departamento de Economia e de Gestão Financeira e Patrimonial, e ao Serviço de Apoio Técnico-Administrativo 
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do Departamento de Equipamentos e Infraestruturas para proceder em conformidade.----------------------------------

---- 6. PROPOSTA DE ATRIBUIÇÃO DE VERBA AO CENTRO DE APOIO SOCIAL DE VILA 

NOVA DE MONSARROS, DESTINADA A COMPARTICIPAR O TRANSPORTE DOS ALUNOS 

RESIDENTES NA LOCALIDADE DE ALGERIZ, QUE SE ENCONTRAM A FREQUANTAR O 

ENSINO SECUNDÁRIO EM ANADIA, DURANTE O ANO LETIVO DOIS MIL E VINTE E 

QUATRO/DOIS MIL E VINTE E CINCO (2024/2025):-----------------------------------------------------------------

---- Pela Senhora Presidente da Câmara Municipal, Maria Teresa Belém Correia Cardoso, foi presente à reunião, 

para resolução, uma proposta subscrita pela própria, que se dá como transcrita e é parte integrante desta 

deliberação, e se encontra anexa à minuta produzida.----------------------------------------------------------------------------

---- O novo quadro de transferência de competências, em matéria de educação, nas autarquias locais e nas 

entidades intermunicipais, operado pelo artigo 11.º, da Lei n.º 50/2018, de 16 de agosto, e concretizado pelo 

Decreto-lei n.º 21/2019, de 30 de janeiro, redefine as áreas de intervenção e o âmbito de ação e responsabilidade 

de cada interveniente, assente nos princípios e regras consagrados na Lei de Bases do Sistema Educativo, 

aprovada pela Lei n.º 46/86, de 14 de outubro, na sua redação atual, e no Regime de Autonomia, Administração e 

Gestão dos Estabelecimentos Públicos de Educação Pré Escolar e dos Ensinos Básico e Secundário, aprovado 

pelo Decreto-lei n.º 75/2008, de 22 de abril, na sua redação atual.------------------------------------------------------------

---- O sobredito Decreto-lei n.º 21/2019, de 30 de janeiro, na sua redação atualizada, procede ao reforço das 

áreas que anteriormente foram descentralizadas para os Municípios, conferindo-lhes, também, novas 

competências. Nesse enquadramento, o diploma setorial mencionado define, no seu artigo 21.º, que a elaboração 

e a aprovação do plano de transporte escolar, nos municípios, é da competência da Câmara Municipal, após 

discussão e parecer do Conselho Municipal de Educação.-----------------------------------------------------------------------

---- Em cumprimento do plasmado supra, e no exercício da competência cometida à Câmara Municipal pelo atual 

quadro legislativo, que concretiza a transferência de competências para os órgãos municipais e para as entidades 

intermunicipais no domínio da Educação, foi elaborada a proposta de Plano de Transporte Escolar do Município 

de Anadia, para o ano letivo dois mil e vinte e quatro/dois mil e vinte e cinco (2024/2025).-----------------------------

---- O transporte escolar é, a nível municipal, o instrumento de planeamento da oferta de serviço de transporte 

entre o local da residência e o local dos estabelecimentos de ensino da rede pública, frequentados pelos alunos 

da educação pré escolar, do ensino básico e do ensino secundário.-----------------------------------------------------------

---- Nessa constatação, e---------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Considerando que o plano de transporte escolar visa assegurar a igualdade de oportunidades de acesso à 

educação pré escolar e à educação escolar, incluindo os alunos abrangidos por medidas adicionais e seletivas no 

âmbito da educação inclusiva;----------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Tendo em conta, porém, que não se encontra prevista, por parte da empresa responsável pelo serviço de 

transporte público, a realização do percurso entre as localidades de Vila Nova de Monsarros e de Algeriz, no 

período da tarde, situação que impulsionou o Município de Anadia a solicitar a colaboração do Centro de Apoio 

Social de Vila Nova de Monsarros, no sentido de aquela Instituição assegurar o transporte dos alunos residentes 

no lugar de Algeriz, que se encontram a frequentar o ensino secundário na Escola Básica e Secundária de Anadia--

---- Considerados os pressupostos consagrados no artigo 20.º, do mencionado Decreto-lei n.º 21/2019, de 30 de 
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janeiro, na sua versão atualizada;------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Considerada a informação prestada pelo Diretor de Departamento de Coesão Social, em regime de 

substituição, Dr. Ângelo Manuel de Carvalho Santos, dando conta da disponibilidade manifestada pela Direção da 

Instituição em colaborar com o Município de Anadia, tendo proposto, para o efeito, a atribuição de uma 

comparticipação mensal, durante o ano letivo dois mil e vinte e quatro/dois mil e vinte e cinco (2024/2025), no 

valor de quatrocentos euros (€ 400,00);--------------------------------------------------------------------------------------------

---- Atento o exposto, a Senhora Presidente da Câmara Municipal propõe, assim, a atribuição de uma verba 

mensal de quatrocentos euros (€ 400,00) ao Centro de Apoio Social de Vila Nova de Monsarros, durante o ano 

letivo dois mil e vinte e quatro/dois mil e vinte e cinco (2024/2025), destinada a comparticipar o transporte dos 

alunos residentes na localidade de Algeriz, que se encontram a frequentar o ensino secundário na Escola Básica e 

Secundária de Anadia.-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- A colaboração ora proposta será concretizada mediante a celebração de um Protocolo de Colaboração, 

entre o Município de Anadia e o Centro de Apoio Social de Vila Nova de Monsarros, que tem por objeto a 

definição dos termos e condições da parceria a formalizar, relativa ao transporte dos alunos, residentes na 

localidade de Algeriz, que se encontram a frequentar o ensino secundário na Escola Básica e Secundária de 

Anadia, durante o ano letivo dois mil e vinte e quatro/dois mil e vinte e cinco (2024/2025).-----------------------------

---- Apreciado o assunto, e analisado o fundo disponível e verificada a existência de saldo que permite a assunção 

do compromisso em apreço, o Executivo deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta apresentada pela 

Senhora Presidente da Câmara Municipal.------------------------------------------------------------------------------------------

---- Foi também deliberado, por unanimidade, remeter a presente deliberação ao Departamento de Coesão 

Social para conhecimento, e à Secção de Contabilidade do Departamento de Economia e de Gestão Financeira e 

Patrimonial para proceder em conformidade.--------------------------------------------------------------------------------------

---- 7. PROPOSTA DE PRIMEIRA RENOVAÇÃO DE BENEFÍCIO FUNDO SOCIAL, ATRIBUÍDO 

NO ÂMBITO DO REGULAMENTO GERAL DE AÇÃO SOCIAL DO MUNICÍPIO DE ANADIA – 

PROCESSO N.º 05/2024 FS:------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Pela Senhora Presidente da Câmara Municipal, Maria Teresa Belém Correia Cardoso, foi presente à reunião, 

para resolução, uma proposta subscrita pela própria, que se dá como transcrita e é parte integrante desta 

deliberação, e se encontra anexa à minuta produzida.----------------------------------------------------------------------------

---- O Regulamento Geral de Ação Social do Município de Anadia (RGASMA), aprovado pela Assembleia 

Municipal, em sua sessão ordinária, realizada no dia vinte e nove (29) de setembro de dois mil e vinte e dois 

(2022), sob proposta da Câmara Municipal aprovada em sua reunião extraordinária de treze (13) de setembro de 

dois mil e vinte e dois (2022), e publicado em Diário da República de dez (10) de outubro do mesmo ano, aplica-

se à atribuição de benefícios e à ação social de iniciativa municipal a ser promovida na área de circunscrição 

territorial do Município de Anadia, sempre que tais matérias não sejam objeto de regras específicas diversas, 

contidas em diploma legal ou regulamentar especial.-----------------------------------------------------------------------------

---- O mencionado Regulamento define as formas de benefício a conceder pelo Município de Anadia no domínio 

da ação social, com base em normas claras e abstratas que contribuam para a prossecução dos seguintes 

objetivos: promover a justiça e o desenvolvimento social; melhorar a qualidade de vida das pessoas de estratos 



 

 

 

Ata n.º 20 │Reunião Ordinária de 26 de setembro de 2024 │Executivo 2021/2025 │ Câmara Municipal de Anadia                               13/30 

sociais desfavorecidos ou em situação de vulnerabilidade social; simplificar e normalizar procedimentos com vista 

a aumentar a eficiência das respostas e dos serviços do Município de Anadia em matéria de ação social, 

promovendo uma maior proximidade da autarquia aos cidadãos; gerir, com eficiência, os recursos 

disponibilizados pelo Município; dinamizar a cooperação institucional.--------------------------------------------------------

---- Nesse enquadramento, o RGASMA prevê a atribuição de diversos benefícios, por parte do Município de 

Anadia, nomeadamente o Fundo Social, que consiste em um apoio financeiro mensal destinado a auxiliar os 

agregados familiares mais desfavorecidos do ponto de vista económico e social, numa lógica de atuação que visa a 

autonomização desses agregados, minorando a sua dependência face à subvenção, e promovendo a sua inclusão.--

---- Com caráter pecuniário, o Benefício Fundo Social é atribuído mensalmente com o objetivo primordial de 

minorar a situação de carência económica de indivíduos isolados, ou de agregados familiares, em ordem a 

prevenir o agravamento da situação de carência social em que estes se encontrem.---------------------------------------

---- De harmonia com o consagrado no artigo quarto (4.º) do Regulamento Geral de Ação Social do Município de 

Anadia, o Executivo Municipal, em sua reunião ordinária realizada no dia dezoito (18) de janeiro de dois mil e 

vinte e quatro (2024), fixou os valores máximos unitários dos benefícios a atribuir no âmbito do RGASMA, 

previstos no seu artigo terceiro (3.º).------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Para efeitos de atribuição do Benefício Fundo Social (consagrado nos artigos vigésimo quinto (25.º) a 

vigésimo oitavo (28.º) do RGASMA), encontra-se fixado o valor mensal de setenta e cinco euros (€ 75,00), sendo 

este atribuído mensalmente, por um período máximo de vinte e quatro (24) meses, seguidos ou interpolados, 

conforme número um (01), do artigo vigésimo oitavo (28.º), do RGASMA, salvo os beneficiários que se 

encontrem na situação prevista no artigo décimo terceiro (13.º) do Regulamento, que poderão, de harmonia com 

o disposto no número dois (02) do mesmo artigo vigésimo oitavo (28.º), usufruir do benefício por período 

máximo de quarenta e oito (48) meses, seguidos ou interpolados.------------------------------------------------------------

---- Nessa conformidade, e-------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Considerada a deliberação tomada pelo Executivo Municipal, em sua reunião ordinária realizada no dia 

catorze (14) de março de dois mil e vinte e quatro (2024), no sentido do deferimento do requerimento 

apresentado por um munícipe no âmbito do processo ao qual foi atribuído o número cinco dois mil e vinte e 

quatro (05/2024 FS), para usufruir de Benefício Fundo Social, e da atribuição da verba prevista para o mesmo, 

mediante o cumprimento das condições consagradas no Regulamento Geral de Ação Social do Município de 

Anadia, designadamente nos artigos vigésimo quinto (25.º) a vigésimo oitavo (28.º);---------------------------------------

---- Considerando que a atribuição do Benefício em questão, que ocorre mensalmente, de harmonia com o 

disposto no artigo vigésimo oitavo (25.º) do RGASMA, poderá ser objeto de renovação, em conformidade com o 

artigo vigésimo primeiro (21.º), a qual decorre da reavaliação das condições de atribuição do benefício, a 

promover oficiosamente pelo Serviço de Ação Social da Divisão de Ação Social e Saúde do Município de Anadia, 

de seis em seis meses, com base na informação prestada pelo interessado na renovação do mesmo, em 

cumprimento do consagrado no artigo vigésimo sétimo (27.º), e não poderá exceder o período de vinte e quatro 

(24) meses, seguidos ou interpolados, nos termos do artigo vigésimo oitavo (28.º), salvo a condição prevista no 

seu número dois (02);-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Considerando, nesse enquadramento, que aquele Serviço, em sede de reavaliação das condições de atribuição 
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do benefício, em cumprimento do mencionado artigo vigésimo sétimo (27.º), do Regulamento Geral de Ação 

Social do Município de Anadia, informa que o requerente do processo ao qual foi atribuído o número cinco dois 

mil e vinte e quatro (05/2024 FS) continua a cumprir as condições gerais de atribuição do benefício, previstas no 

artigo décimo sexto (16.º), e bem assim a reunir as condições especiais cumulativas de acesso à atribuição do 

apoio referente ao Fundo Social, previstas no artigo vigésimo sexto (26.º), ambos do Regulamento Geral de Ação 

Social do Município de Anadia, na medida em que o agregado familiar possui um rendimento médio mensal 

líquido por pessoa inferior a quarenta por cento (40%) do IAS (Indexante dos Apoios Sociais);------------------------

---- A Senhora Presidente da Câmara Municipal propõe, assim, a primeira renovação da atribuição de Benefício 

Fundo Social ao munícipe que instruiu o requerimento no âmbito do processo ao qual foi atribuído o número 

cinco dois mil e vinte e quatro (05/2024 FS), traduzida no pagamento de uma verba mensal de setenta e cinco 

euros (€ 75,00), mediante o cumprimento das condições previstas no Regulamento Geral de Ação Social do 

Município de Anadia, designadamente nos artigos vigésimo quinto (25.º) a vigésimo oitavo (28.º).----------------------

---- Apreciado o assunto, e analisado o fundo disponível e verificada a existência de saldo que permite a assunção 

do compromisso em apreço, o Executivo deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta apresentada pela 

Senhora Presidente da Câmara Municipal.------------------------------------------------------------------------------------------

---- Foi também deliberado, por unanimidade, remeter a presente deliberação à Secção de Contabilidade do 

Departamento de Economia e de Gestão Financeira e Patrimonial e à Divisão de Ação Social e Saúde para 

proceder em conformidade.-----------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- 8. PROPOSTA DE SEGUNDA RENOVAÇÃO DE BENEFÍCIO FUNDO SOCIAL E DE 

PRIMEIRA RENOVAÇÃO DE BENEFÍCIO ARRENDAMENTO URBANO PARA FIM 

HABITACIONAL, ATRIBUÍDOS NO ÂMBITO DO REGULAMENTO GERAL DE AÇÃO SOCIAL 

DO MUNICÍPIO DE ANADIA – PROCESSO N.º 15/2023 FS E PROCESSO N.º 06/2023 ARREND:--

---- Pela Senhora Presidente da Câmara Municipal, Maria Teresa Belém Correia Cardoso, foi presente à reunião, 

para resolução, uma proposta subscrita pela própria, que se dá como transcrita e é parte integrante desta 

deliberação, e se encontra anexa à minuta produzida.----------------------------------------------------------------------------

---- O Regulamento Geral de Ação Social do Município de Anadia (RGASMA), aprovado pela Assembleia 

Municipal, em sua sessão ordinária, realizada no dia vinte e nove (29) de setembro de dois mil e vinte e dois 

(2022), sob proposta da Câmara Municipal aprovada em sua reunião extraordinária de treze (13) de setembro de 

dois mil e vinte e dois (2022), e publicado em Diário da República de dez (10) de outubro do mesmo ano, aplica-

se à atribuição de benefícios e à ação social de iniciativa municipal a ser promovida na área de circunscrição 

territorial do Município de Anadia, sempre que tais matérias não sejam objeto de regras específicas diversas, 

contidas em diploma legal ou regulamentar especial.-----------------------------------------------------------------------------

---- O mencionado Regulamento define as formas de benefício a conceder pelo Município de Anadia no domínio 

da ação social, com base em normas claras e abstratas que contribuam para a prossecução dos seguintes 

objetivos: promover a justiça e o desenvolvimento social; melhorar a qualidade de vida das pessoas de estratos 

sociais desfavorecidos ou em situação de vulnerabilidade social; simplificar e normalizar procedimentos com vista 

a aumentar a eficiência das respostas e dos serviços do Município de Anadia em matéria de ação social, 

promovendo uma maior proximidade da autarquia aos cidadãos; gerir, com eficiência, os recursos 
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disponibilizados pelo Município; dinamizar a cooperação institucional.--------------------------------------------------------

---- Nesse enquadramento, o RGASMA prevê a atribuição de diversos benefícios, por parte do Município de 

Anadia, nomeadamente o Fundo Social, que consiste em um apoio financeiro mensal destinado a auxiliar os 

agregados familiares mais desfavorecidos do ponto de vista económico e social, numa lógica de atuação que visa a 

autonomização desses agregados, minorando a sua dependência face à subvenção, e promovendo a sua inclusão.--

---- Com caráter pecuniário, o Benefício Fundo Social é atribuído mensalmente com o objetivo primordial de 

minorar a situação de carência económica de indivíduos isolados, ou de agregados familiares, em ordem a 

prevenir o agravamento da situação de carência social em que estes se encontrem.---------------------------------------

---- De entre os benefícios consagrados no sobredito Regulamento, encontra-se o apoio ao Arrendamento 

Urbano para Fim Habitacional, que consiste em um benefício a fundo perdido, para apoio ao pagamento da 

renda.---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Igualmente de natureza pecuniária, o Benefício Arrendamento Urbano para Fim Habitacional consiste na 

atribuição de uma comparticipação mensal, destinada a apoiar o arrendamento urbano para fim habitacional de 

indivíduos ou agregados familiares carenciados.------------------------------------------------------------------------------------

---- De harmonia com o consagrado no artigo quarto (4.º) do Regulamento Geral de Ação Social do Município de 

Anadia, o Executivo Municipal, em sua reunião ordinária realizada no dia dezoito (18) de janeiro de dois mil e 

vinte e quatro (2024), fixou os valores máximos unitários dos benefícios a atribuir no âmbito do RGASMA, 

previstos no seu artigo terceiro (3.º).------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Para efeitos de atribuição do Benefício Fundo Social (consagrado nos artigos vigésimo quinto (25.º) a 

vigésimo oitavo (28.º) do RGASMA), encontra-se fixado o valor mensal de setenta e cinco euros (€ 75,00), sendo 

este atribuído mensalmente, por um período máximo de vinte e quatro (24) meses, seguidos ou interpolados, 

conforme número um (01), do artigo vigésimo oitavo (28.º), do RGASMA, salvo os beneficiários que se 

encontrem na situação prevista no artigo décimo terceiro (13.º) do Regulamento, que poderão, de harmonia com 

o disposto no número dois (02) do mesmo artigo vigésimo oitavo (28.º), usufruir do benefício por período 

máximo de quarenta e oito (48) meses, seguidos ou interpolados.------------------------------------------------------------

---- Bem assim, e nos termos do disposto no artigo quadragésimo nono (49.º) do RGASMA, o Benefício 

Arrendamento Urbano para Fim Habitacional (consagrado nos artigos quadragésimo sexto (46.º) a 

quinquagésimo segundo (52.º) do RGASMA), será atribuído mensalmente, por um período máximo de vinte e 

quatro (24) meses, seguidos ou interpolados, não podendo voltar a ser atribuído no prazo de quatro anos, salvo 

aos beneficiários que se encontrem na situação prevista no artigo décimo terceiro (13.º) do Regulamento, que 

poderão, de harmonia com o disposto no número dois (02) do mesmo artigo quadragésimo nono (49.º), usufruir 

do benefício por período máximo de quarenta e oito (48) meses, seguidos ou interpolados.----------------------------

---- Nessa conformidade, e-------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Consideradas as deliberações tomadas pelo Executivo Municipal, no sentido do deferimento do requerimento 

apresentado por uma munícipe no âmbito do processo ao qual foi atribuído o número quinze dois mil e vinte e 

três (15/2023 FS), para usufruir de Benefício Fundo Social, e da atribuição, e consequente renovação da verba 

prevista para o mesmo, mediante o cumprimento das condições consagradas no Regulamento Geral de Ação 

Social do Município de Anadia, designadamente nos artigos vigésimo quinto (25.º) a vigésimo oitavo (28.º);---------
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---- Considerada, outrossim, a deliberação tomada pelo órgão executivo, no sentido do deferimento do 

requerimento apresentado pela mesma munícipe, no âmbito do processo ao qual foi atribuído o número seis dois 

mil e vinte e três (06/2023 ARREND), para usufruir de Benefício Arrendamento Urbano para Fim Habitacional, e 

da atribuição à requerente do valor mensal de cento e quarenta e quatro euros e treze cêntimos (€ 144,13), de 

acordo com o previsto na alínea e), do número um (01), do artigo quadragésimo sétimo (47.º), conjugado com os 

números um (01) e dois (02) do artigo quinquagésimo (50.º), mediante o cumprimento das condições previstas 

no Regulamento Geral de Ação Social do Município de Anadia, designadamente nos artigos quadragésimo sexto 

(46.º) a quinquagésimo segundo (52.º);----------------------------------------------------------------------------------------------

---- Considerando que a atribuição de Benefício Fundo Social, que ocorre mensalmente, de harmonia com o 

disposto no artigo vigésimo oitavo (25.º) do RGASMA, poderá ser objeto de renovação, em conformidade com o 

artigo vigésimo primeiro (21.º), a qual decorre da reavaliação das condições de atribuição do benefício, a 

promover oficiosamente pelo Serviço de Ação Social da Divisão de Ação Social e Saúde do Município de Anadia, 

de seis em seis meses, com base na informação prestada pelo interessado na renovação do mesmo, em 

cumprimento do consagrado no artigo vigésimo sétimo (27.º), e não poderá exceder o período de vinte e quatro 

(24) meses, seguidos ou interpolados, nos termos do artigo vigésimo oitavo (28.º), salvo a condição prevista no 

seu número dois (02);-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Considerando, outrossim, que a atribuição de Benefício Arrendamento Urbano para Fim Habitacional, que 

ocorre mensalmente, por um período máximo de vinte e quatro (24) meses, seguidos ou interpolados, de 

harmonia com o disposto no quadragésimo nono (49.º) do RGASMA, poderá ser objeto de renovação, em 

conformidade com o artigo vigésimo primeiro (21.º), a qual decorre da reavaliação do processo, a promover, 

com caráter obrigatório, pelo Serviço de Ação Social da Divisão de Ação Social e Saúde do Município de Anadia, 

uma vez em cada ano, sobre a data da sua atribuição, sem prejuízo de outra reavaliação oficiosa ou sempre que o 

beneficiário comunique factos que possam alterar o montante do benefício atribuído, em cumprimento do 

consagrado no artigo quinquagésimo segundo (52.º);-----------------------------------------------------------------------------

---- Considerando, com base no enquadramento mencionado supra, que aquele Serviço, em sede de reavaliação 

das condições de atribuição dos benefícios, em cumprimento do mencionado nas correspondentes Secções do 

Regulamento Geral de Ação Social do Município de Anadia, informa que a requerente, que instruiu os processos 

aos quais foram atribuídos, respetivamente, o número quinze dois mil e vinte e três (15/2023 FS) e seis dois mil e 

vinte e três (06/2023 ARREND), continua a cumprir as condições gerais de atribuição dos benefícios, previstas no 

artigo décimo sexto (16.º), e bem assim a reunir as condições especiais cumulativas de acesso à atribuição dos 

apoios referente ao Fundo Social e ao Arrendamento Urbano para Fim Habitacional, previstas, respetivamente, 

na alínea a) e na segunda parte da alínea b) do artigo vigésimo sexto (26.º), e na segunda parte da alínea a), do 

número um (01), do artigo quadragésimo sétimo (47.º), ambos do Regulamento Geral de Ação Social do 

Município de Anadia, na medida em que o agregado familiar possui um rendimento médio mensal líquido por 

pessoa inferior a quarenta por cento (40%) do IAS (Indexante dos Apoios Sociais);---------------------------------------

---- A Senhora Presidente da Câmara Municipal propõe, assim, a segunda renovação da atribuição de Benefício 

Fundo Social à munícipe que instruiu o requerimento no âmbito do processo ao qual foi atribuído o número 

quinze dois mil e vinte e três (15/2023 FS), traduzida no pagamento de uma verba mensal de setenta e cinco 



 

 

 

Ata n.º 20 │Reunião Ordinária de 26 de setembro de 2024 │Executivo 2021/2025 │ Câmara Municipal de Anadia                               17/30 

euros (€ 75,00), mediante o cumprimento das condições previstas no Regulamento Geral de Ação Social do 

Município de Anadia, designadamente nos artigos vigésimo quinto (25.º) a vigésimo oitavo (28.º).----------------------

---- Bem assim, propõe a primeira renovação da atribuição de Benefício Arrendamento Urbano para Fim 

Habitacional à munícipe que instruiu o requerimento no âmbito do processo ao qual foi atribuído o número seis 

dois mil e vinte e três (06/2023 ARREND), traduzida no pagamento do valor mensal de cento e vinte e sete 

euros e trinta e dois (€ 127,32), o qual resulta do cálculo efetuado em conformidade com o previsto na alínea e), 

do número um (01), do artigo quadragésimo sétimo (47.º), conjugado com os números um (01) e dois (02) do 

artigo quinquagésimo (50.º), mediante o cumprimento das condições previstas no Regulamento Geral de Ação 

Social do Município de Anadia, designadamente nos artigos quadragésimo sexto (46.º) a quinquagésimo segundo 

(52.º).---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Apreciado o assunto, e analisado o fundo disponível e verificada a existência de saldo que permite a assunção 

do compromisso em apreço, o Executivo deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta apresentada pela 

Senhora Presidente da Câmara Municipal.------------------------------------------------------------------------------------------

---- Foi também deliberado, por unanimidade, remeter a presente deliberação à Secção de Contabilidade do 

Departamento de Economia e de Gestão Financeira e Patrimonial e à Divisão de Ação Social e Saúde para 

proceder em conformidade.-----------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- 9. PROPOSTA DE ATRIBUIÇÃO DE BENEFÍCIO FUNDO SOCIAL E DE BENEFÍCIO 

ARRENDAMENTO URBANO PARA FIM HABITACIONAL, NO ÂMBITO DO REGULAMENTO 

GERAL DE AÇÃO SOCIAL DO MUNICÍPIO DE ANADIA – PROCESSO N.º 12/2024 FS E 

PROCESSO N.º 06/2024 ARREND:--------------------------------------------------------------------------------------------

---- Pela Senhora Presidente da Câmara Municipal, Maria Teresa Belém Correia Cardoso, foi presente à reunião, 

para resolução, uma proposta subscrita pela própria, que se dá como transcrita e é parte integrante desta 

deliberação, e se encontra anexa à minuta produzida.----------------------------------------------------------------------------

---- O Regulamento Geral de Ação Social do Município de Anadia (RGASMA), aprovado pela Assembleia 

Municipal, em sua sessão ordinária, realizada no dia vinte e nove (29) de setembro de dois mil e vinte e dois 

(2022), sob proposta da Câmara Municipal aprovada em sua reunião extraordinária de treze (13) de setembro de 

dois mil e vinte e dois (2022), e publicado em Diário da República de dez (10) de outubro do mesmo ano, aplica-

se à atribuição de benefícios e à ação social de iniciativa municipal a ser promovida na área de circunscrição 

territorial do Município de Anadia, sempre que tais matérias não sejam objeto de regras específicas diversas, 

contidas em diploma legal ou regulamentar especial.-----------------------------------------------------------------------------

---- O mencionado Regulamento define as formas de benefício a conceder pelo Município de Anadia no domínio 

da ação social, com base em normas claras e abstratas que contribuam para a prossecução dos seguintes 

objetivos: promover a justiça e o desenvolvimento social; melhorar a qualidade de vida das pessoas de estratos 

sociais desfavorecidos ou em situação de vulnerabilidade social; simplificar e normalizar procedimentos com vista 

a aumentar a eficiência das respostas e dos serviços do Município de Anadia em matéria de ação social, 

promovendo uma maior proximidade da autarquia aos cidadãos; gerir, com eficiência, os recursos 

disponibilizados pelo Município; dinamizar a cooperação institucional.--------------------------------------------------------

---- Nesse enquadramento, o RGASMA prevê a atribuição de diversos benefícios, por parte do Município de 
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Anadia, nomeadamente o Fundo Social, que consiste em um apoio financeiro mensal destinado a auxiliar os 

agregados familiares mais desfavorecidos do ponto de vista económico e social, numa lógica de atuação que visa a 

autonomização desses agregados, minorando a sua dependência face à subvenção, e promovendo a sua inclusão.--

---- Com caráter pecuniário, o Benefício Fundo Social é atribuído mensalmente com o objetivo primordial de 

minorar a situação de carência económica de indivíduos isolados, ou de agregados familiares, em ordem a 

prevenir o agravamento da situação de carência social em que estes se encontrem.---------------------------------------

---- De entre os benefícios consagrados no sobredito Regulamento, encontra-se o apoio ao Arrendamento 

Urbano para Fim Habitacional, que consiste em um benefício a fundo perdido, para apoio ao pagamento da 

renda.---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Igualmente de natureza pecuniária, o Benefício Arrendamento Urbano para Fim Habitacional consiste na 

atribuição de uma comparticipação mensal, destinada a apoiar o arrendamento urbano para fim habitacional de 

indivíduos ou agregados familiares carenciados.------------------------------------------------------------------------------------

---- De harmonia com o consagrado no artigo quarto (4.º) do Regulamento Geral de Ação Social do Município de 

Anadia, o Executivo Municipal, em sua reunião ordinária realizada no dia dezoito (18) de janeiro de dois mil e 

vinte e quatro (2024), fixou os valores máximos unitários dos benefícios a atribuir no âmbito do RGASMA, 

previstos no seu artigo terceiro (3.º).------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Para efeitos de atribuição do Benefício Fundo Social (consagrado nos artigos vigésimo quinto (25.º) a 

vigésimo oitavo (28.º) do RGASMA), encontra-se fixado o valor mensal de setenta e cinco euros (€ 75,00), sendo 

este atribuído mensalmente, por um período máximo de vinte e quatro (24) meses, seguidos ou interpolados, 

conforme número um (01), do artigo vigésimo oitavo (28.º), do RGASMA, salvo os beneficiários que se 

encontrem na situação prevista no artigo décimo terceiro (13.º) do Regulamento, que poderão, de harmonia com 

o disposto no número dois (02) do mesmo artigo vigésimo oitavo (28.º), usufruir do benefício por período 

máximo de quarenta e oito (48) meses, seguidos ou interpolados.------------------------------------------------------------

---- Bem assim, e nos termos do disposto no artigo quadragésimo nono (49.º) do RGASMA, o Benefício 

Arrendamento Urbano para Fim Habitacional (consagrado nos artigos quadragésimo sexto (46.º) a 

quinquagésimo segundo (52.º) do RGASMA), será atribuído mensalmente, por um período máximo de vinte e 

quatro (24) meses, seguidos ou interpolados, não podendo voltar a ser atribuído no prazo de quatro anos, salvo 

aos beneficiários que se encontrem na situação prevista no artigo décimo terceiro (13.º) do Regulamento, que 

poderão, de harmonia com o disposto no número dois (02) do mesmo artigo quadragésimo nono (49.º), usufruir 

do benefício por período máximo de quarenta e oito (48) meses, seguidos ou interpolados.----------------------------

---- Em conformidade, e----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Considerados os requerimentos apresentados por uma munícipe no âmbito dos processos aos quais foram 

atribuídos, respetivamente, o número doze dois mil e vinte e quatro (12/2024 FS) e seis dois mil e vinte e quatro 

(06/2024 ARREND), para usufruir de Benefício Fundo Social e de Benefício Arrendamento Urbano para Fim 

Habitacional, os quais foram devidamente apreciados pelo Serviço de Ação Social da Divisão de Ação Social e 

Saúde do Município de Anadia;--------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Considerando que os requerimentos apresentados pela requerente se encontram devidamente instruídos, em 

conformidade com o consagrado nos artigos décimo quinto (15.º) a décimo sétimo (17.º), e que a requerente 
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cumpre as condições gerais de atribuição do benefício, previstas no artigo décimo sexto (16.º);-----------------------

---- Considerando que os processos foram analisados pelo Serviço de Ação Social da Divisão de Ação Social e 

Saúde do Município de Anadia, e que, de acordo com as informações prestadas, a requerente dos processos 

identificados supra, reúne, respetivamente, as condições especiais cumulativas de acesso à atribuição do apoio 

referente ao Fundo Social, previstas na alínea a) e na segunda parte da alínea b), ambas do artigo vigésimo sexto 

(26.º), e as condições especiais cumulativas de acesso à atribuição de Benefício Arrendamento Urbano para Fim 

Habitacional, previstas no artigo quadragésimo sétimo (47.º), ambos do Regulamento Geral de Ação Social do 

Município de Anadia;--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- A Senhora Presidente da Câmara Municipal propõe o deferimento do requerimento apresentado para 

usufruir de Benefício Fundo Social, no âmbito do processo ao qual foi atribuído o número doze dois mil e vinte e 

quatro (12/2024 FS), e a atribuição de uma verba mensal de setenta e cinco euros (€ 75,00) à munícipe, a pagar 

com início no mês de outubro de dois mil e vinte e quatro (2024), mediante o cumprimento das condições 

previstas no mencionado Regulamento, designadamente nos artigos vigésimo quinto (25.º) a vigésimo oitavo 

(28.º).---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Propõe, igualmente, o deferimento do requerimento apresentado pela munícipe no âmbito do processo ao 

qual foi atribuído o número seis dois mil e vinte e quatro (06/2024 ARREND), e a atribuição do valor mensal de 

cento e trinta e oito euros (€ 138,00), de acordo com o previsto na alínea e), do número um (01), do artigo 

quadragésimo sétimo (47.º), conjugado com os números um (01) e dois (02) do artigo quinquagésimo (50.º), 

mediante o cumprimento das condições previstas no Regulamento Geral de Ação Social do Município de Anadia, 

designadamente nos artigos quadragésimo sexto (46.º) a quinquagésimo segundo (52.º).---------------------------------

---- De harmonia com o disposto no artigo vigésimo oitavo (25.º) do Regulamento, o Benefício Fundo Social será 

atribuído mensalmente, e poderá ser objeto de renovação (artigo vigésimo primeiro (21.º)), a qual decorre da 

reavaliação das condições de atribuição do benefício, a promover oficiosamente pelo Serviço de Ação Social da 

Divisão de Ação Social e Saúde do Município de Anadia, de seis em seis meses, com base na informação prestada 

pelo interessado na renovação do mesmo, em cumprimento do consagrado no artigo vigésimo sétimo (27.º), 

sendo que tal atribuição não poderá exceder o período de vinte e quatro (24) meses, seguidos ou interpolados, 

nos termos do artigo vigésimo oitavo (28.º), salvo os beneficiários que se encontrem na situação prevista no 

artigo décimo terceiro (13.º) do Regulamento, que poderão, de harmonia com o disposto no número dois do 

mesmo artigo vigésimo oitavo (28.º), usufruir do benefício por período máximo de quarenta e oito (48) meses, 

seguidos ou interpolados.--------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- No que ao Benefício Arrendamento Urbano para Fim habitacional respeita, caberá à requerente, em 

cumprimento do previsto no artigo quinquagésimo primeiro (51.º), apresentar, mensalmente, no Serviço de Ação 

Social da Divisão de Ação Social e Saúde do Município de Anadia, o recibo de renda paga, no prazo máximo de 

dez dias úteis após o pagamento da mesma.----------------------------------------------------------------------------------------

---- De harmonia com o disposto no quadragésimo nono (49.º) do Regulamento, o Benefício Arrendamento 

Urbano para Fim habitacional será atribuído mensalmente, por um período máximo de vinte e quatro (24) meses, 

seguidos ou interpolados, e será objeto de reavaliação, a promover pelo Serviço de Ação Social da Divisão de 

Ação Social e Saúde do Município de Anadia, em cumprimento do consagrado no artigo quinquagésimo segundo 
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(52.º).---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- O benefício em questão não poderá voltar a ser atribuído no prazo de quatro (04) anos, de acordo com o 

consagrado no número um (01) do mencionado artigo quadragésimo nono (49.º), salvo aos beneficiários que se 

encontrem na situação prevista no artigo décimo terceiro (13.º) do Regulamento, que poderão, de harmonia com 

o disposto no número dois do mesmo artigo quadragésimo nono (49.º), usufruir do benefício por período 

máximo de quarenta e oito (48) meses, seguidos ou interpolados.------------------------------------------------------------

---- Apreciado o assunto, e analisado o fundo disponível e verificada a existência de saldo que permite a assunção 

do compromisso em apreço, o Executivo deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta apresentada pela 

Senhora Presidente da Câmara Municipal.------------------------------------------------------------------------------------------

---- Foi também deliberado, por unanimidade, remeter a presente deliberação à Secção de Contabilidade do 

Departamento de Economia e de Gestão Financeira e Patrimonial e à Divisão de Ação Social e Saúde para 

proceder em conformidade.-----------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- 10. PROPOSTA DE APLICAÇÃO DA TARIFA PREVISTA PARA O ESCALÃO MÉDIO DE 

CONSUMO APURADO, NO ÂMBITO DO REGULAMENTO MUNICIPAL DE SERVIÇO DE 

ABASTECIMENTO PÚBLICO DE ÁGUA, ÀS SITUAÇÕES DE EVIDÊNCIAS DA EXISTÊNCIA 

DE ROTURA NA REDE PREDIAL:--------------------------------------------------------------------------------------------

---- Pela Senhora Presidente da Câmara Municipal, Maria Teresa Belém Correia Cardoso, foi presente à reunião, 

para resolução, uma proposta subscrita pela própria, que se dá como transcrita e é parte integrante desta 

deliberação, e se encontra anexa à minuta produzida.----------------------------------------------------------------------------

---- De harmonia com a Lei que estabelece o regime jurídico das autarquias locais, aprova o estatuto das 

entidades intermunicipais, estabelece o regime jurídico da transferência de competências do Estado para as 

autarquias locais e para as entidades intermunicipais e aprova o regime jurídico do associativismo autárquico, 

constituem atribuições do Município a promoção e salvaguarda dos interesses próprios das respetivas 

populações, em articulação com as freguesias.-------------------------------------------------------------------------------------

---- Nesse âmbito, o Município dispõe de atribuições, designadamente, nos domínios do ambiente e saneamento 

básico, previstas na alínea k), do n.º 2, do artigo 23.º, do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua 

redação atualizada.-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- No exercício das suas competências, a Câmara Municipal vem promovendo a execução de obras e a criação 

de condições que concorram para uma melhor qualidade de vida das populações, nomeadamente através da 

manutenção e/ou construção de infraestruturas de água e de saneamento.--------------------------------------------------

---- Aprovado pela Assembleia Municipal de Anadia, em sua sessão ordinária realizada no dia vinte (20) de abril de 

dois mil e dezoito (2018), sob proposta da Câmara Municipal, aprovada em reunião ordinária de vinte e um (21) 

de fevereiro do mesmo ano, o Regulamento Municipal de Serviço de Abastecimento Público de Água estabelece 

as regras a que obedece o serviço de abastecimento público de água aos utilizadores finais no Município de 

Anadia. O mesmo aplica-se em toda a área do Município de Anadia às atividades de conceção, projeto, 

construção e exploração dos sistemas públicos e prediais de abastecimento de água.-------------------------------------

---- De harmonia com o artigo 16.º, do mencionado Regulamento, sempre que o serviço público de 

abastecimento de água se considere disponível, os proprietários dos prédios existentes ou a construir são 
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obrigados a instalar, por sua conta, a rede de distribuição predial, e a solicitar a ligação à rede de distribuição 

pública de água, cabendo à Entidade Gestora, ao caso Município de Anadia, em conformidade com o disposto no 

artigo 29.º, a instalação dos ramais de ligação, sendo cobrada ao requerente a importância do respetivo custo de 

execução de ramais de ligação, conforme artigo 65.º.----------------------------------------------------------------------------

---- Pela prestação do serviço de abastecimento de água são faturadas aos utilizadores as tarifas previstas na 

respetiva estrutura tarifária, consagrada no Capítulo V do Regulamento Municipal de Serviço de Abastecimento 

Público de Água, encontrando-se sujeitos a essas tarifas todos os utilizadores finais que disponham de contrato, 

sendo estes classificados como domésticos e não domésticos.-----------------------------------------------------------------

---- Cabendo aos proprietários a responsabilidade de execução das redes de distribuição predial, o mencionado 

Regulamento consagra, outrossim, no seu artigo 38.º, a possibilidade de aplicação ao consumo apurado de acordo 

com as regras do artigo 62.º (Estrutura tarifária) do sobredito Regulamento os preços dos escalões tarifários 

respetivos e ao volume remanescente, mediante apresentação de evidências da existência de rotura na rede 

predial, da tarifa prevista para o escalão médio de consumo apurado pela média das duas últimas leituras reais.----

---- Nessa constatação, e---------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Considerando que nos termos da alínea ee), do n.º 1, do artigo 33.º, do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de 

setembro, na sua redação atualizada, compete à Câmara Municipal “criar, construir e gerir instalações, equipamentos, 

serviços, redes de circulação, de transportes, de energia, de distribuição de bens e recursos físicos integrados no património 

do município ou colocados, por lei, sob administração municipal”;-------------------------------------------------------------------

---- Considerados os pedidos apresentados e identificados em relação apensa à informação prestada pelo Diretor 

de Departamento de Economia e de Gestão Financeira e Patrimonial, em regime de substituição, Dr. João Paulo 

Almeida Anjos, anexa à presente proposta, datada de vinte (20) de setembro de dois mil e vinte e quatro (2024), 

para beneficiar da aplicação da tarifa prevista para o escalão médio de consumo apurado pela média das duas 

últimas leituras reais, nos termos consagrados no n.º 4, do artigo 38.º, do Regulamento Municipal de Serviço de 

Abastecimento Público de Água, devido a rotura confirmada;------------------------------------------------------------------

---- Considerada a consequente informação, prestada pelo Diretor de Departamento de Equipamentos e 

Infraestruturas, em regime de substituição, Eng.º Carlos Alberto Pereira Cosme, datada do dia vinte (20) do 

mesmo mês de setembro, através da qual confirma a existência de rotura na rede predial dos titulares dos 

pedidos elencados;-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- A Senhora Presidente da Câmara Municipal propõe, de harmonia com o disposto no n.º 4, do artigo 38.º, do 

Regulamento Municipal de Serviço de Abastecimento Público de Água, e perante a confirmação do Diretor de 

Departamento de Equipamentos e Infraestruturas, que o Executivo delibere no sentido da aplicação da tarifa 

prevista para o escalão médio de consumo apurado, no âmbito do sobredito Regulamento, às situações de 

evidências da existência de rotura na rede predial, e identificadas em listagem anexa às informações técnicas 

prestadas, deferindo, assim, os correspondentes pedidos, medida que se traduz em um benefício no valor total de 

dois mil, setecentos e trinta e seis euros e sessenta cêntimos (€ 2.736,60), em resultado da redução aplicada.------

---- Apreciado o assunto, o Executivo deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta apresentada pela Senhora 

Presidente da Câmara Municipal.-----------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Foi também deliberado, por unanimidade, remeter a presente deliberação à Secção de Serviço Comercial do 
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Departamento de Economia e de Gestão Financeira e Patrimonial para proceder em conformidade.------------------

---- 11. PROPOSTA DE INDEFERIMENTO DO REQUERIMENTO APRESENTADO PARA 

ATRIBUIÇÃO DE BENEFÍCIO, NA APLICAÇÃO DE TARIFÁRIO SOCIAL, NO ÂMBITO DO 

REGULAMENTO MUNICIPAL DE SERVIÇO DE ABASTECIMENTO PÚBLICO DE ÁGUA – 

CLIENTE N.º 16506 – FREGUESIA DE AVELÃS DE CIMA:----------------------------------------------------------

---- Pela Senhora Presidente da Câmara Municipal, Maria Teresa Belém Correia Cardoso, foi presente à reunião, 

para resolução, uma proposta subscrita pela própria, que se dá como transcrita e é parte integrante desta 

deliberação, e se encontra anexa à minuta produzida.----------------------------------------------------------------------------

---- De harmonia com a Lei que estabelece o regime jurídico das autarquias locais, aprova o estatuto das 

entidades intermunicipais, estabelece o regime jurídico da transferência de competências do Estado para as 

autarquias locais e para as entidades intermunicipais e aprova o regime jurídico do associativismo autárquico, 

constituem atribuições do Município a promoção e salvaguarda dos interesses próprios das respetivas 

populações, em articulação com as freguesias.-------------------------------------------------------------------------------------

---- Nesse âmbito, o Município dispõe de atribuições, designadamente, nos domínios do ambiente e saneamento 

básico, previstas na alínea k), do n.º 2, do artigo 23.º, do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua 

redação atualizada.-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- No exercício das suas competências, a Câmara Municipal vem promovendo a execução de obras e a criação 

de condições que concorram para uma melhor qualidade de vida das populações, nomeadamente através da 

manutenção e/ou construção de infraestruturas de água e de saneamento.--------------------------------------------------

---- Aprovado pela Assembleia Municipal de Anadia, em sua sessão ordinária realizada no dia vinte (20) de abril de 

dois mil e dezoito (2018), sob proposta da Câmara Municipal, aprovada em reunião ordinária de vinte e um (21) 

de fevereiro do mesmo ano, o Regulamento Municipal de Serviço de Abastecimento Público de Água estabelece 

as regras a que obedece o serviço de abastecimento público de água aos utilizadores finais no Município de 

Anadia. O mesmo aplica-se em toda a área do Município de Anadia às atividades de conceção, projeto, 

construção e exploração dos sistemas públicos e prediais de abastecimento de água.-------------------------------------

---- De harmonia com o artigo 16.º, do mencionado Regulamento, sempre que o serviço público de 

abastecimento de água se considere disponível, os proprietários dos prédios existentes ou a construir são 

obrigados a instalar, por sua conta, a rede de distribuição predial, e a solicitar a ligação à rede de distribuição 

pública de água, cabendo à Entidade Gestora, ao caso Município de Anadia, em conformidade com o disposto no 

artigo 29.º, a instalação dos ramais de ligação, sendo cobrada ao requerente a importância do respetivo custo de 

execução de ramais de ligação, conforme artigo 65.º.----------------------------------------------------------------------------

---- Pela prestação do serviço de abastecimento de água são faturadas aos utilizadores as tarifas previstas na 

respetiva estrutura tarifária, consagrada no Capítulo V do Regulamento Municipal de Serviço de Abastecimento 

Público de Água, encontrando-se sujeitos a essas tarifas todos os utilizadores finais que disponham de contrato, 

sendo estes classificados como domésticos e não domésticos.-----------------------------------------------------------------

---- Outrossim, o mencionado Regulamento, no seu artigo 68.º, consagra a possibilidade de os utilizadores, 

domésticos e não domésticos, poderem beneficiar de tarifários especiais, nas condições apresentadas no mesmo 

artigo.--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
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---- No que aos utilizadores domésticos respeita, os tarifários especiais podem ser de natureza social, aplicável 

aos utilizadores finais cujo agregado familiar possua rendimento bruto englobável, para efeitos de Imposto sobre 

o Rendimento de Pessoas Singulares (IRS) que não ultrapasse sessenta por cento (60%) do valor da retribuição 

mínima mensal garantida, ou de natureza familiar, aplicável aos utilizadores finais domésticos cujo agregado 

familiar seja constituído por três ou mais descendentes, com residência fixa no concelho.-------------------------------

---- Respetivamente, e em termos de benefício para os utilizadores domésticos, mediante o cumprimento das 

condições de acesso previstas no artigo 69.º do Regulamento, o tarifário social consiste na isenção das tarifas 

fixas, e bem assim na aplicação ao consumo total do utilizador da tarifa variável do primeiro escalão, até ao limite 

mensal de quinze metros cúbicos (15 m3). Por outro lado, o tarifário familiar consiste no alargamento dos 

escalões de consumo em três metros cúbicos (3 m3) por cada membro descendente igual ou superior a três, do 

agregado familiar com residência fixa no concelho.-------------------------------------------------------------------------------

---- Nessa constatação, e---------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Considerando que nos termos da alínea ee), do n.º 1, do artigo 33.º, do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de 

setembro, na sua redação atualizada, compete à Câmara Municipal “criar, construir e gerir instalações, equipamentos, 

serviços, redes de circulação, de transportes, de energia, de distribuição de bens e recursos físicos integrados no património 

do município ou colocados, por lei, sob administração municipal”;-------------------------------------------------------------------

---- Considerado o pedido de apoio apresentado pela cliente número dezasseis mil quinhentos e seis (16506), da 

Freguesia Avelãs de Cima, para beneficiar da aplicação do tarifário social, nos termos consagrados no 

Regulamento Municipal de Serviço de Abastecimento Público de Água;------------------------------------------------------

---- Atenta a informação prestada pelo Diretor de Departamento de Economia e de Gestão Financeira e 

Patrimonial, em regime de substituição, Dr. João Paulo Almeida Anjos, datada de dezoito (18) de setembro de 

dois mil e vinte e quatro (2024), através da qual emite parecer desfavorável ao pedido apresentado pela sobredita 

cliente, e informa que a requerente não reúne os requisitos necessários para aplicação do tarifário social, 

porquanto apresenta um rendimento bruto englobável, para efeitos de Imposto sobre o Rendimento de Pessoas 

Singulares (IRS), que ultrapassa sessenta por cento (60%) do valor da retribuição mínima mensal garantida;---------

---- A Senhora Presidente da Câmara Municipal propõe que o Executivo delibere no sentido de indeferir o 

pedido apresentado pela cliente número dezasseis mil quinhentos e seis (16506), da Freguesia Avelãs de Cima, 

para beneficiar da aplicação do tarifário social, pelo facto de não cumprir o disposto na subalínea i), da alínea a), 

do n.º 1, do artigo 68.º (“Tarifários especiais”), do Regulamento Municipal de Serviço de Abastecimento Público 

de Água, de acordo com a informação prestada pelo Diretor de Departamento de Economia e de Gestão 

Financeira e Patrimonial, em regime de substituição, Dr. João Paulo Almeida Anjos.--------------------------------------

---- Apreciado o assunto, o Executivo deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta apresentada pela Senhora 

Presidente da Câmara Municipal.-----------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Foi também deliberado, por unanimidade, remeter a presente deliberação à Secção de Serviço Comercial do 

Departamento de Economia e de Gestão Financeira e Patrimonial para proceder em conformidade.------------------

---- 12. PROPOSTA DE COLABORAÇÃO POR FORMA A COMPENSAR OS CUSTOS A 

REALIZAR PELA CONSUMIDORA NÚMERO CINQUENTA E NOVE MIL (59000) COM A 

AQUISIÇÃO DE BOMBA PARA ELEVAR OS EFLUENTES PRODUZIDOS NA MORADIA, SITA 
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NO NÚMERO MIL DUZENTOS E TRINTA E SEIS (1236), DA ESTRADA NACIONAL 1, NA 

LOCALIDADE E FREGUESIA DE AVELÃS DE CAMINHO:---------------------------------------------------------

---- Pela Senhora Presidente da Câmara Municipal, Maria Teresa Belém Correia Cardoso, foi presente à reunião, 

para resolução, uma proposta subscrita pela própria, que se dá como transcrita e é parte integrante desta 

deliberação, e se encontra anexa à minuta produzida.----------------------------------------------------------------------------

---- De harmonia com a Lei que estabelece o regime jurídico das autarquias locais, aprova o estatuto das 

entidades intermunicipais, estabelece o regime jurídico da transferência de competências do Estado para as 

autarquias locais e para as entidades intermunicipais e aprova o regime jurídico do associativismo autárquico, 

constituem atribuições do Município a promoção e salvaguarda dos interesses próprios das respetivas 

populações, em articulação com as freguesias.-------------------------------------------------------------------------------------

---- Nesse âmbito, o Município dispõe de atribuições, designadamente, nos domínios do ambiente e saneamento 

básico, previstas na alínea k), do n.º 2, do artigo 23.º, do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua 

redação atualizada.-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- No exercício das suas competências, a Câmara Municipal vem promovendo a execução de obras e a criação 

de condições que concorram para uma melhor qualidade de vida das populações, nomeadamente através da 

manutenção e/ou construção de infraestruturas de água e de saneamento.--------------------------------------------------

---- Aprovado pela Assembleia Municipal de Anadia, em sua sessão ordinária realizada no dia vinte de abril de dois 

mil e dezoito, sob proposta da Câmara Municipal, aprovada em reunião ordinária de vinte e um de fevereiro do 

mesmo ano, o Regulamento de Serviço de Saneamento de Águas Residuais Urbanas estabelece as regras a que 

obedece a prestação do serviço de saneamento de águas residuais urbanas aos utilizadores finais no Município de 

Anadia, bem como regula as condições de utilização do sistema público de saneamento de águas residuais urbanas 

por parte das águas residuais industriais.--------------------------------------------------------------------------------------------

---- De harmonia com o artigo 16.º, do mencionado Regulamento, sempre que o serviço público de saneamento 

se considere disponível, os proprietários dos prédios existentes ou a construir são obrigados a instalar, por sua 

conta, a rede de drenagem predial, e a solicitar a ligação à rede pública de saneamento, cabendo à Entidade 

Gestora, ao caso Município de Anadia, em conformidade com o disposto no artigo 28.º, a instalação dos ramais 

de ligação, sendo cobrada ao requerente a importância do respetivo custo de execução de ramais de ligação, 

conforme artigo 69.º.--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Pela prestação do serviço de recolha de águas residuais são faturadas aos utilizadores as tarifas previstas na 

respetiva estrutura tarifária, consagrada na Secção I do Capítulo V do Regulamento de Serviço de Saneamento de 

Águas Residuais Urbanas, encontrando-se sujeitos a essas tarifas todos os utilizadores finais, que disponham de 

contrato, sendo estes classificados como domésticos e não domésticos.-----------------------------------------------------

---- Assim, e-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Considerado o pedido apresentado pela consumidora número cinquenta e nove mil (59000), para dispensa 

do pagamento das tarifas relativas ao ramal de saneamento para ligação da rede predial da sua habitação, sita no 

número mil duzentos e trinta e seis (1236), da Estrada Nacional um (1), na localidade e freguesia de Avelãs de 

Caminho, à rede pública de drenagem de águas residuais, pelo facto de ter de suportar os custos decorrentes da 

aquisição e instalação de uma bomba para elevar a cota do saneamento;-----------------------------------------------------
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---- Atenta a informação prestada pelo Diretor de Departamento de Equipamentos e Infraestruturas, em regime 

de substituição, Eng.º Carlos Alberto Pereira Cosme, através da qual confirma que a rede predial da moradia da 

requerente não permite a ligação gravítica ao ramal de saneamento, pelo que esta terá de instalar uma bomba 

para elevar os efluentes produzidos pela sua moradia, a fim de efetuar a descarga para o ramal respetivo;-----------

---- Considerando que nos termos da alínea ee), do n.º 1, do artigo 33.º, do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de 

setembro, na sua redação atualizada, compete à Câmara Municipal “criar, construir e gerir instalações, equipamentos, 

serviços, redes de circulação, de transportes, de energia, de distribuição de bens e recursos físicos integrados no património 

do município ou colocados, por lei, sob administração municipal”;-------------------------------------------------------------------

---- A Senhora Presidente da Câmara Municipal propõe a colaboração do Município de Anadia, consubstanciada 

na dispensa do pagamento das tarifas inerentes à ligação da rede predial da habitação à rede pública de drenagem 

de águas residuais, por forma a compensar as despesas a realizar pela consumidora número cinquenta e nove mil 

(59000) com a aquisição de uma bomba para elevar os efluentes produzidos na sua moradia, sita no número mil 

duzentos e trinta e seis (1236), da Estrada Nacional um (1), na localidade e freguesia de Avelãs de Caminho.-------

---- Apreciado o assunto, o Executivo deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta apresentada pela Senhora 

Presidente da Câmara Municipal.-----------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Foi também deliberado, por unanimidade, remeter a presente deliberação à Secção de Serviço Comercial do 

Departamento de Economia e de Gestão Financeira e Patrimonial para proceder em conformidade, e ao 

Departamento de Equipamentos e Infraestruturas para conhecimento.------------------------------------------------------

---- 13. PROPOSTA DE COLABORAÇÃO POR FORMA A COMPENSAR OS CUSTOS A 

REALIZAR PELA CONSUMIDORA NÚMERO VINTE E SETE MIL E OITOCENTOS (27800) COM 

A AQUISIÇÃO DE BOMBA PARA ELEVAR OS EFLUENTES PRODUZIDOS NA MORADIA, 

SITA NA RUA DOS ULMEIROS, NA LOCALIDADE DE MATA DA CURIA, UNIÃO DE 

FREGUESIAS DE TAMENGOS, AGUIM E ÓIS DO BAIRRO:-------------------------------------------------------

---- Pela Senhora Presidente da Câmara Municipal, Maria Teresa Belém Correia Cardoso, foi presente à reunião, 

para resolução, uma proposta subscrita pela própria, que se dá como transcrita e é parte integrante desta 

deliberação, e se encontra anexa à minuta produzida.----------------------------------------------------------------------------

---- De harmonia com a Lei que estabelece o regime jurídico das autarquias locais, aprova o estatuto das 

entidades intermunicipais, estabelece o regime jurídico da transferência de competências do Estado para as 

autarquias locais e para as entidades intermunicipais e aprova o regime jurídico do associativismo autárquico, 

constituem atribuições do Município a promoção e salvaguarda dos interesses próprios das respetivas 

populações, em articulação com as freguesias.-------------------------------------------------------------------------------------

---- Nesse âmbito, o Município dispõe de atribuições, designadamente, nos domínios do ambiente e saneamento 

básico, previstas na alínea k), do n.º 2, do artigo 23.º, do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua 

redação atualizada.-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- No exercício das suas competências, a Câmara Municipal vem promovendo a execução de obras e a criação 

de condições que concorram para uma melhor qualidade de vida das populações, nomeadamente através da 

manutenção e/ou construção de infraestruturas de água e de saneamento.--------------------------------------------------

---- Aprovado pela Assembleia Municipal de Anadia, em sua sessão ordinária realizada no dia vinte de abril de dois 



 

 

 

Ata n.º 20 │Reunião Ordinária de 26 de setembro de 2024 │Executivo 2021/2025 │ Câmara Municipal de Anadia                               26/30 

mil e dezoito, sob proposta da Câmara Municipal, aprovada em reunião ordinária de vinte e um de fevereiro do 

mesmo ano, o Regulamento de Serviço de Saneamento de Águas Residuais Urbanas estabelece as regras a que 

obedece a prestação do serviço de saneamento de águas residuais urbanas aos utilizadores finais no Município de 

Anadia, bem como regula as condições de utilização do sistema público de saneamento de águas residuais urbanas 

por parte das águas residuais industriais.--------------------------------------------------------------------------------------------

---- De harmonia com o artigo 16.º, do mencionado Regulamento, sempre que o serviço público de saneamento 

se considere disponível, os proprietários dos prédios existentes ou a construir são obrigados a instalar, por sua 

conta, a rede de drenagem predial, e a solicitar a ligação à rede pública de saneamento, cabendo à Entidade 

Gestora, ao caso Município de Anadia, em conformidade com o disposto no artigo 28.º, a instalação dos ramais 

de ligação, sendo cobrada ao requerente a importância do respetivo custo de execução de ramais de ligação, 

conforme artigo 69.º.--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Pela prestação do serviço de recolha de águas residuais são faturadas aos utilizadores as tarifas previstas na 

respetiva estrutura tarifária, consagrada na Secção I do Capítulo V do Regulamento de Serviço de Saneamento de 

Águas Residuais Urbanas, encontrando-se sujeitos a essas tarifas todos os utilizadores finais, que disponham de 

contrato, sendo estes classificados como domésticos e não domésticos.-----------------------------------------------------

---- Assim, e-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Considerado o pedido apresentado pela consumidora número vinte e sete mil e oitocentos (27800), para 

dispensa do pagamento das tarifas relativas ao ramal de saneamento para ligação da rede predial da sua habitação, 

sita na rua dos Ulmeiros, na localidade de Mata da Curia, União de Freguesias de Tamengos, Aguim e Óis do 

Bairro, à rede pública de drenagem de águas residuais, pelo facto de ter de suportar os custos decorrentes da 

aquisição e instalação de uma bomba para elevar a cota do saneamento;-----------------------------------------------------

---- Atenta a informação prestada pelo Diretor de Departamento de Equipamentos e Infraestruturas, em regime 

de substituição, Eng.º Carlos Alberto Pereira Cosme, através da qual confirma que a rede predial da moradia da 

requerente não permite a ligação gravítica ao ramal de saneamento, pelo que esta terá de instalar uma bomba 

para elevar os efluentes produzidos pela sua moradia, a fim de efetuar a descarga para o ramal respetivo;-----------

---- Considerando que nos termos da alínea ee), do n.º 1, do artigo 33.º, do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de 

setembro, na sua redação atualizada, compete à Câmara Municipal “criar, construir e gerir instalações, equipamentos, 

serviços, redes de circulação, de transportes, de energia, de distribuição de bens e recursos físicos integrados no património 

do município ou colocados, por lei, sob administração municipal”;-------------------------------------------------------------------

---- A Senhora Presidente da Câmara Municipal propõe a colaboração do Município de Anadia, consubstanciada 

na dispensa do pagamento das tarifas inerentes à ligação da rede predial da habitação à rede pública de drenagem 

de águas residuais, por forma a compensar as despesas a realizar pela consumidora número vinte e sete mil e 

oitocentos (27800) com a aquisição de uma bomba para elevar os efluentes produzidos na sua moradia, sita na 

rua dos Ulmeiros, na localidade de Mata da Curia, União de Freguesias de Tamengos, Aguim e Óis do Bairro.------

---- Apreciado o assunto, o Executivo deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta apresentada pela Senhora 

Presidente da Câmara Municipal.-----------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Foi também deliberado, por unanimidade, remeter a presente deliberação à Secção de Serviço Comercial do 

Departamento de Economia e de Gestão Financeira e Patrimonial para proceder em conformidade, e ao 
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Departamento de Equipamentos e Infraestruturas para conhecimento.------------------------------------------------------

---- 14. PROPOSTA DE ATRIBUIÇÃO DE APOIO FINANCEIRO, NO ÂMBITO DO 

REGULAMENTO DE INCENTIVOS E BENEFÍCIOS FISCAIS DO MUNICÍPIO DE ANADIA, A 

PADDOCK 231 MOTORCYCLES, LDA.:------------------------------------------------------------------------------------

---- Pela Senhora Presidente da Câmara Municipal, Maria Teresa Belém Correia Cardoso, foi presente à reunião, 

para resolução, a informação prestada pela Técnica Superior de Economia, Dr.ª Maria Manuel Loureiro, que se dá 

como transcrita e é parte integrante desta deliberação, e se encontra anexa à minuta produzida.----------------------

---- O Regulamento de Incentivos e Benefícios Fiscais do Município de Anadia estabelece um conjunto de medidas 

e mecanismos concretos de benefícios e incentivos fiscais e apoios financeiros, de forma a apoiar as famílias, 

instituições e o tecido empresarial local e atrair empreendedores e investimento, à luz das orientações 

estratégicas descritas no Programa “Invest em Anadia” │Estratégia Municipal de Promoção do Empreendedorismo, 

do Investimento e Criação de Empresas.--------------------------------------------------------------------------------------------

---- Estruturado, no seu conjunto de medidas, em cinco eixos distintos, no sentido de gerar dinâmica e atrair 

investimento, que se traduza sobretudo em emprego, o Programa “Invest em Anadia” │Estratégia Municipal de 

Promoção do Empreendedorismo, do Investimento e Criação de Empresas tem como setores estratégicos para o 

Município a Vitivinicultura e Enologia, a Mobilidade Suave, o Desporto, o Ambiente, a Saúde e Bem Estar, a 

Cerâmica, as Tecnologias da Informação e Comunicação, e ainda o setor Agrícola e Florestal.-------------------------

---- Considerado o objetivo definido, a Assembleia Municipal de Anadia, em sua sessão ordinária realizada no dia 

vinte e nove (29) de setembro de dois mil e vinte e dois (2022), sob proposta da Câmara Municipal, aprovada em 

sua reunião extraordinária do dia treze (13) de setembro do mesmo ano, deliberou aprovar o Regulamento de 

Incentivos e Benefícios Fiscais do Município de Anadia.--------------------------------------------------------------------------

---- Com enquadramento no sobredito Regulamento, a empresa Paddock 231 Motorcycles, Lda., apresenta uma 

candidatura para concessão de apoio financeiro para criação do próprio emprego em estabelecimento comercial, 

industrial ou de serviços, e para arrendamento comercial para a instalação de novos negócios ou relocalização 

para o concelho de negócios existentes, ao projeto Paddock 231 Motorcycles, Lda., que consiste na venda de 

motociclos e de peças e acessórios, bem como na realização de pequenas reparações, para além de comercializar 

marcas de referência no setor.--------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Tendo por base a informação prestada pela Técnica Superior de Economia, Dr.ª Maria Manuel Loureiro, em 

resultado da análise dos elementos que integram a candidatura, e o enquadramento da mesma no artigo 4.º, do 

Regulamento de Incentivos e Benefícios Fiscais do Município de Anadia;-----------------------------------------------------

---- A Senhora Presidente da Câmara Municipal propõe a atribuição, a Paddock 231 Motorcycles, Lda., dos 

seguintes apoios financeiros, sob a forma de subsídio não reembolsável, nos termos do consagrado no artigo 12.º 

do Regulamento de Incentivos e Benefícios Fiscais do Município de Anadia, e mediante o cumprimento das 

obrigações inerentes à atribuição, elencadas na informação prestada pela Técnica Superior, e vertidas no 

Contrato de Apoio Financeiro a celebrar entre as partes, designadamente na sua Cláusula 3.ª:-------------------------

---- - Um apoio mensal, no valor de duzentos euros (€ 200,00), para criação do próprio emprego em 

estabelecimento comercial, industrial ou de serviços, pelo período de um (01) ano, compreendido entre 

setembro de dois mil e vinte e quatro (2024) e agosto de dois mil e vinte e cinco (2025); e-----------------------------
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---- - Um apoio mensal, no montante de duzentos euros (€ 200,00), para o arrendamento comercial para a 

instalação de novos negócios ou relocalização para o concelho de negócios existentes, durante o período de um 

ano, compreendido entre setembro de dois mil e vinte e quatro (2024) e agosto de dois mil e vinte e cinco 

(2025).--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Propõe, ainda, a aprovação do Contrato de Apoio Financeiro a celebrar com a empresa, o qual será por si 

outorgado, no exercício da competência que lhe é conferida pela alínea f), do n.º 2, do artigo 35.º, do Anexo I à 

Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atualizada.----------------------------------------------------------------

---- Apreciado o assunto, e analisado o fundo disponível e verificada a existência de saldo que permite a assunção 

do compromisso em apreço, o Executivo deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta apresentada pela 

Senhora Presidente da Câmara Municipal.------------------------------------------------------------------------------------------

---- Foi também deliberado, remeter a presente deliberação à Secção de Contabilidade do Departamento de 

Economia e de Gestão Financeira e Patrimonial para proceder em conformidade.-----------------------------------------

---- DESPACHOS PARA RATIFICAÇÃO DO EXECUTIVO MUNICIPAL:---------------------------

---- 1. DESPACHO EXARADO PELA SENHORA PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL, EM 

VINTE (20) DE AGOSTO DE DOIS MIL E VINTE E QUATRO (2024), NO SENTIDO DE 

APROVAR O PLANO DE SEGURANÇA E SAÚDE (FASE DE OBRA) DA EMPREITADA 

DESIGNADA POR “REDE DE SANEAMENTO – SISTEMA ELEVATÓRIO DE LAMEIRINHAS”:---

------ Pela Senhora Presidente da Câmara Municipal, Maria Teresa Belém Correia Cardoso, foi presente à reunião, 

para ratificação, o despacho exarado pela própria, em vinte (20) de agosto de dois mil e vinte e quatro (2024), o 

qual se dá como transcrito e é parte integrante desta deliberação, encontrando-se cópia em anexo à mesma.------

---- No âmbito do procedimento por concurso público para execução da empreitada designada por “Rede de 

Saneamento – Sistema Elevatório de Lameirinhas”, a Senhora Presidente da Câmara Municipal, no exercício da 

competência que lhe é conferida pelo n.º 3, do artigo 35.º, do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na 

sua redação atualizada, exarou um despacho em vinte (20) de agosto de dois mil e vinte e quatro (2024), o qual 

submete para ratificação do Executivo Municipal, no sentido de aprovar o Plano de Segurança e Saúde (Fase de 

Obra), tendo por base a informação prestada pelo Coordenador de Segurança, Eng.º Ricardo Manuel Leal 

Rodrigues, dando conta de que o sobredito Plano, apresentado pela empresa “Cipriano Pereira de Carvalho & 

Filhos, Lda.”, se encontra de acordo com o estipulado no Decreto-lei n.º 273/2003, de 29 de outubro.--------------

---- Apreciado o assunto, o Executivo deliberou, por unanimidade, ratificar o despacho exarado pela Senhora 

Presidente da Câmara Municipal, em vinte (20) de agosto de dois mil e vinte e quatro (2024).--------------------------

---- Foi também deliberado, por unanimidade, remeter a presente deliberação à Secção de Empreitadas de Obras 

Públicas do Departamento Jurídico, Gestão Administrativa e Recursos Humanos, e ao Serviço de Apoio Técnico-

Administrativo do Departamento de Equipamentos e Infraestruturas para conhecimento e devidos efeitos.---------

---- 2. DESPACHO EXARADO PELA SENHORA PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL, EM 

VINTE (20) DE SETEMBRO DE DOIS MIL E VINTE E QUATRO (2024), NO SENTIDO DE 

APROVAR O PLANO DE SEGURANÇA E SAÚDE (FASE DE OBRA) DA EMPREITADA 

DESIGNADA POR “RENOVAÇÃO DA REDE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA NA RUA DOS 

ESTEIREIROS – VILARINHO DO BAIRRO”:------------------------------------------------------------------------------
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---- Pela Senhora Presidente da Câmara Municipal, Maria Teresa Belém Correia Cardoso, foi presente à reunião, 

para ratificação, o despacho exarado pela própria, em vinte (20) de setembro de dois mil e vinte e quatro (2024), 

o qual se dá como transcrito e é parte integrante desta deliberação, encontrando-se cópia em anexo à mesma.----

---- No âmbito do procedimento por concurso público para execução da empreitada designada por “Renovação 

da Rede de Abastecimento de Água na Rua dos Esteireiros – Vilarinho do Bairro”, a Senhora Presidente da 

Câmara Municipal, no exercício da competência que lhe é conferida pelo n.º 3, do artigo 35.º, do Anexo I à Lei 

n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atualizada, exarou um despacho em vinte (20) de setembro de 

dois mil e vinte e quatro (2024), o qual submete para ratificação do Executivo Municipal, no sentido de aprovar o 

Plano de Segurança e Saúde (Fase de Obra), tendo por base a informação prestada pelo Coordenador de 

Segurança, Eng.º Paulo Jorge Moreira Coelho, dando conta de que o sobredito Plano, apresentado pela empresa 

“Ambirurbis – Limpeza e Manutenção Rural e Urbana, Lda.”, se encontra de acordo com o estipulado no 

Decreto-lei n.º 273/2003, de 29 de outubro.---------------------------------------------------------------------------------------

---- Apreciado o assunto, o Executivo deliberou, por unanimidade, ratificar o despacho exarado pela Senhora 

Presidente da Câmara Municipal, em vinte (20) de setembro de dois mil e vinte e quatro (2024).----------------------

---- Foi também deliberado, por unanimidade, remeter a presente deliberação à Secção de Empreitadas de Obras 

Públicas do Departamento Jurídico, Gestão Administrativa e Recursos Humanos, e ao Serviço de Apoio Técnico-

Administrativo do Departamento de Equipamentos e Infraestruturas para conhecimento e devidos efeitos.---------

---- ASSUNTOS PARA CONHECIMENTO DO EXECUTIVO MUNICIPAL:------------------------

---- 1. MODIFICAÇÕES AOS DOCUMENTOS PREVISIONAIS PARA DOIS MIL E VINTE E 

QUATRO (2024) (ALTERAÇÃO AO ORÇAMENTO DA DESPESA NÚMERO CATORZE (14) E 

ALTERAÇÃO ÀS GRANDES OPÇÕES DO PLANO – GOP NÚMERO TREZE (13)):---------------------

---- Pela Senhora Presidente da Câmara Municipal, Maria Teresa Belém Correia Cardoso, foi apresentada, para 

conhecimento do Executivo, a informação prestada pelo Diretor de Departamento de Economia e de Gestão 

Financeira e Patrimonial, em regime de substituição, Dr. João Paulo Almeida Anjos, datada de onze (11) de 

setembro de dois mil e vinte e quatro (2024), e o despacho que recaiu sobre a proposta de alterações 

orçamentais vertidas naquela informação, que se dá como transcrita e é parte integrante desta deliberação, e se 

encontra anexa à mesma.---------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- No seguimento da proposta de modificações aos Documentos Previsionais para o ano dois mil e vinte e 

quatro (2024), subscrita pelo Diretor de Departamento, e no exercício da competência delegada pela Câmara 

Municipal na sua Presidente, na primeira reunião do Executivo eleito para o quadriénio dois mil e vinte e um/dois 

mil e vinte e cinco (2021/2025), realizada no dia vinte e um (21) de outubro de dois mil e vinte e um (2021), 

respeitante à competência material consagrada na alínea d), do n.º 1, do artigo 33.º, do Anexo I à Lei n.º 75/2013, 

de 12 de setembro (“Executar as opções do plano e orçamento, assim como aprovar as suas alterações”), foi dado 

conhecimento ao Executivo Municipal do despacho exarado pela Senhora Presidente da Câmara Municipal, em 

onze (11) de setembro de dois mil e vinte e quatro (2024), que aprovou a modificação promovida aos 

Documentos Previsionais para o ano dois mil e vinte e quatro (2024). A mesma, elaborada de acordo com o 

disposto no ponto 8.3.1.4 do POCAL, que se mantém em vigor no novo normativo contabilístico do SNC-AP, 

contempla, em mapa apenso, uma Modificação aos Documentos Previsionais para dois mil e vinte e quatro 
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(número catorze (14)), que contém uma Alteração ao Orçamento da Despesa (número catorze (14)), e uma 

Alteração às Grandes Opções do Plano – GOP (número treze (13)), conforme consta dos documentos anexos à 

presente deliberação e que da mesma fazem parte integrante, para todos os efeitos legais, e inclui reforços de 

dotações orçamentais da despesa necessários para o desenrolar da atividade municipal, da orgânica Assembleia 

Municipal e da Câmara Municipal e Serviços Municipais.-------------------------------------------------------------------------

---- PROPOSTA DE APROVAÇÃO, EM MINUTA, DAS DELIBERAÇÕES REFERENTES A 

PONTOS CORRESPONDENTES AOS ASSUNTOS PARA RESOLUÇÃO:-----------------------------------

---- Finalizados os assuntos da ordem do dia, a Senhora Presidente da Câmara Municipal propôs, nos termos n.º 

3, do artigo 57.º, do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atualizada, a aprovação, em 

minuta, das deliberações referentes aos pontos correspondentes aos assuntos para resolução.------------------------

---- Atenta a proposta apresentada pela Senhora Presidente da Câmara Municipal, o Executivo deliberou, por 

unanimidade, aprovar as sobreditas deliberações em minuta, para produzir efeitos imediatos, nos termos do n.º 3, 

do artigo 57.º, do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atualizada.----------------------------

---- DELIBERAÇÕES – FORMA DE VOTAÇÃO:--------------------------------------------------------------------------

---- Todas as deliberações foram tomadas segundo a forma de votação nominal.-------------------------------------------

---- Nada mais havendo a tratar, e tendo sido considerados findos os trabalhos, a Senhora Presidente da Câmara 

Municipal, Maria Teresa Belém Correia Cardoso, declarou encerrada a reunião, quando eram nove horas e 

cinquenta e oito minutos, e, de tudo para constar, se lavrou a presente Ata, que eu, Maria de Fátima Dourado 

Andrade dos Santos Azevedo, Diretora de Departamento Jurídico, Gestão Administrativa e Recursos Humanos, 

redigi, subscrevi e assino.--------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 


